
ESTADO DO CEARA
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07.974.082/0001-14

Juazeiro do Notte/CE, 10 de Fevereiro de 2025'

Junto aos autos a(s) proposta(s) de preço(s)

nn"i(it), anexada(s) junto a plataforma-eletrônica,
refereníe(s) à Dispensa Eletrônica no 2025'02'03'2'
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*kIara de Sousa
Agente de Contratação do Município

Rua lnterventor Fco Erivano Ctuz, no 12

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cP
0, 1o andar, Centro - CEP:
l@juazeiro.ce.gov.br - Site

63.010-01 5 - Juazeiro do Norte - CE -
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Froposta cornercial

N6 do pregão: 2025.02.O3.212A25

Dados da Ernpresa

Razão §ocial; 52.023.O56 MARCOS ALEXANDRE l-llROSHl KUSSUMATO

eNpJ 52.O23.O56/0001-65

Endêreço: RUA SANTIAGO URENI-{A, 275, JARDIM BOA VISTA.

Cidade: Serrana UF: SP

Telefoner 16991410347

Emailr su porte@meytech.com. br

Banco: BANCO DO Agência:3375-8 Conta:37843-7
BRASIL OOI

Dac{os do Representãnte

Para fins de apresentação da proposta e assinatura do contrato

l\!ome completo: MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSI"IMATO

CPF: 452.417.688-82

RG;503152663

5r.üâ3.*§6 M,q Rn*§ Ar-EXAIV üRE l-{ t RC§H I Kt",'§SU M,CTü 5â02§ü§§**Ü I b::
RU,À. §,ENTIAGCI UI*EN1"{4. â?5,;jARDIM BüÀ VI§TÂ"

§L! ps rte@,rneyteeh.cerr:1" b r
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Relação de itens

Item r EspeciÍicaçào : MaÍca/Fabricante Qtd, Un.

i Aquisição de extin-
, tores do tipo ABC
, com capacidade de-

Extinpêl UND

6kg

I
{

ValoÍ Un. Valor Total

147,?700 8.O99,8500

52"O23.O56 MARCOS ALEXAI\íDRE HIROSH I KU§SU MATO 52O23ü§6OCIÜI ú§
RUA SANTIAGO URENHA,275, JARDIM BOA VISTA^

suporte@meytech.com.br

I
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Assim sendo, o valortotal da proposta e de R$ L099,85, oito mil e noventa e nove reais e
oitenta e cinco centavos

A presente proposta é baseada nas especiÍicaçôes, condições e prazos estabelecidos
no edital de Pregão no 2O25.O2.O3.2, MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, os quais nos
comprometemos a cumprir integralmente.

Prazo de validade da proposta: 6O dias .

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as obrigações e responsabilidades,
bem como todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesàs que, direta ou
indiretamente, Íazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com su-
porte técnico e administrativo, impostos, segu ros, taxas, ou quaisquer outros que possam
incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa
inf'lacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Serrana, 10lO2l2025

g rxb
oô.!íê^0'Í$hido digtrãrüêíte

Í^aro§ 
^LEÁNoaE 

HrÂosHr RJssu[l ro
orr,. lo,ol/2o2§ lr$.ü4w
v"rtqu. f ir hnPs:livi:,i,àÍ r,.eov.bÍ

MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO

5 2. ü 23. 0 5 5 M,q R C{3S A L EXAT\i D R E §"t Í R O S i-.il l(U S S U M ATü 5 2 0 ã3 0 ã* ü ii ü i }, :,
RUA SANTIAGO URENHA, 275, JARDIM BOA VISTA.

suporte@meytech.com.br
1699141A347
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS - SEFIN

Nota No

0000000129

SÉRIE

ELETRÔNICA

NOTA FISCAL ELETRONICA DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS
oata de Goíação 06to21202s Comp€tênciã FEVt2025 No da NF$o Substituída 0

No do RPS 0 Locâl da Prestaçáo JUAZEIRO OO NORTE-CE Optante do Simples stM

DADOS DO PRESTAOOR DO SERV|çO

Râ2ão Soclâl ART COMERCIO E SERVICO LTDA

Nomê Fantási€ ARÍ COI\4ÉRCIO E SERVICO LTDA

Endereço R SÀO PEORO, 1661 . SALESIANOS

CPF/CNPJ 44.014.580/0001-41 lôsc.Municipal 1574076 UF lnsc. Estadual 0

Cidade JUAZEIRO DO NORTE C.E.P 63050270 Comp SALA 02 Tel€íonê 8899915921 1

DADOS DO TOMADOR DO SERVIçO

Razão Social HT.ll COMERCIAL BRASIL E-mail

Enderêço RUA R CICERO ALVES DE SOUSA, 10 LAMEIRO CRATO.CE

CPF/CNPJ 49.739.898/0001-03 lnsc. Municipal 0 lnsc. Estâduâl Teleíonê

DESCRTÇÃO DOS SERV|ÇOS
RECARGA DE 2 EXTINTORES DE 6KG ABC

RECARGA DE 1 EXTINTOR DE lOKG ABC

coDtGo oA ATlvlDAoE/sERVlÇo

1401 / 33147'1900 - LubÍiÍcaçlo, limpêzâ, lustração, r€visáo, carga e íoca€a, conseío, rêslauGçáo, blindâgêm

INFORMAçÔES PARA SERVIçOS DE CONSTRUÇÁO CIVIL

cÓo|Go DA oBRA ART DA OBRA

TRIBUTOS FEDERAIS

PIS 0.00 coFtNs 0,00 tNss 0,00 CSLL 0.00 IRRF 0,00

VALORES DO PRESTADOR INFORMAçÕES DA OPERAçÃO CALCULO DO ISS

Valor dos SêNlços 280.00 Natuíoza da Operação Velor dos Sorviços 280,00

G) 0êsconto lncondicionâdo 0,00 ÍÍlbutada no Munlcíplo G) Dêdução pêÍmilida om lei 0,00

(-) oesconto condicionado 0,00 Regime Espêcial de Tribulaçâo C) Desc!nto lncondicionado 0,00

(-) Relenções FedeÉis 0,00 0-Nêhhum Base d6 Cálculo 280,00

Outías Retonç6ês 0.00 Código d€ Validação/Link (xl Aiquora do iôô 4,00000/!

C) ISS Reüdo 0,00 9i2wdtyukmcsx6qv3fl oz4ohbrT ISS a Rêt6í ( )Sim (X)Não

(=) Valor LÍquido 280,00 httpr/www.juazeiro,ce,gov,br (=) Valoí do ISS 11,20

INFORIVAÇÕES ADICIONAIS

ouTRAs INFoRMAçÔEs

lmpressaem: 1110212513:49 Hora da emissão: 17'.1602
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

JUAZEIRO DO NORTE.CE
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ATA DE SESSÃO

DISPENSA ELETRÔNICA N" 2025.02.03.2
Processo Administrativo No 2025.02.03.2

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicação: 0410212025 '11:.40:19

MOVIMENTOS DO PROCESSO
041021202511t29i09 MENSAGEM CONDUTOR
O condutor ativou o anexo de documentos complementares
o4lo2l2o2s 15t33:2'l CADASTRO DE PROPOSTA FRANCISCO L lSlDlO ROCHA

051021202508t47147 MENSAGEM CONDUTOR
O arquivo Resposta - Esclarecimento sobÍe os extintores.pd f foi adicionado ao processo

1-r 05i02/2025 08:47:47 MENSAGEM CONDUTOR

O arq uivo Gmail - Esclarecimento sobre os extintores.pdf foi adicionado âo processo

o5lo2l2o25 17:09:56 CADASTRO DE PROPOSTA 55.940.505 ACACIo WILDO GERBER

o5lo2l2o25 2'lt35t'16 CADASTRO DE PROPOSTA VICI« STJPPLY PA.PEúRIA E COMÉRCIO EM GERAL LTDA

õ67õ28025 09í7í7 CADASTRo DE PROPOSTA BORTOLOTTO EQUIPAI,ENTOS EI\,4 SEGURANÇA LTDA

06/02/2025 09:53:37 CADASTRO DE PROPOSTA 52,023.056 Í\,4ARCOS ALÉXANDRE HIROSHI KUSSUIVlATO

@A52.023.056MARcoSALExANDREHlRoSHlKUSSUMATo
061021202515125116 CADASTRO DE PROPOSTA EXTIMPEL EXTINTORES PLATINENSE LTDA

06to2t2o2s 1s:33:40 CADASTRO DE PROPOSTA MARTCELL EOUIPAMÉNTOS DETELEFONIALTDA

061021202516:28:30 CADASTRO DE PROPOSTA FGS COI,'IERCIAL LTDA

061022025 16:36.20 CADAS É FROPOSTA ART COMERCIO E SERVICO LTDA

0610212025 l6:39:06 ALTERAçAO DE PROPOSTA ART COMERCIO E SERVICO LTDA

06n2i2o2s'r6:58:25 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA FGS COMERCIAL LTDA

0610212025 20t01i55 CADASTRO DE PROPOSTA BELOC LTDA

06/02/2025 2í:5 É PROPOSTA 59.204.640 ESAUALMEIDA SOUSA

0710212025 07138:38 CADASTRO DE PROPOSTA INACIO APRIGIO DE OLIVEIRA

0710212025 07t46149 CADASTRO DE PROPOSTA C.D.T. RAGING BULL LTDA

0710212025 07t55t33 CADASTRO DE PROPOSTA META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI

0710212025 08122t07 ALTERAçAO DE PROPOSTA 59.204.640 ÊSAU ALMEIDA SOUSA

\./ o7lo2l2o25 08t39:26 MENSAGEM CONDUTOR
Bom dia, senhores licitantes
07lO2l2O25O8t4Ot1'l MENSAGEM CONDUTOR
Estamos procedendo com a abertura dos trabalhos junto ao presente processo, iniciando neste momento a sessão de disputa de
preços, através da oÍerta de lances na pIataforma eletrônica, conÍorme item 4 do Aviso de Dispensa
071021202508141131 MENSAGEM CONDUTOR
Salientamos que a licitante é a única responsável por qualqueÍ transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema
de Dispensa Eletrônica, náo cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do píocedimento a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados, conÍorme item 2.2 do Aviso de
Dispensa.
07lo2l2o25o8t42t23 MENSAGEM CONDUTOR
Requisitamos que ao Íinal da sessão de disputa, o licitante vencedor envie dentro do prazo, após convocação, através de campo
especiíco na plataÍorma eletrônica, os seus documentos de habilitação e proposta de preços Íinal e, se necessário, documentação
complementar, nos termos dos itens 5 e 6 do Aviso de Dispensa.
O7lO2l2O2508t42t56 MENSAGEM CONDUTOR
Os casos de não envio dos documentos de habilitagão eiou da proposta final, dentro do prazo estabelecido, poderão ser
considerados como DÉSÍDlA, e serão remetidos à Procuradoria Juridica do Município, para que venham a ser tomadas as medidas
necessárias, com abertura de processo adminislralivo, no sentido de que sejam aplicadas possíveis sanções adminiskativas
071021202508143106 MENSAGEM CONDUTOR
Reiteramos que na Íormulaçáo da proposta final, o vencedor deverá observar que os valores ofertados somente seÍão aceitos se
estiverem iguais ou inÍeriores aos valores de referência constantes no Orçamento elaborado pela Prefeitura.

Gerado em: 1210212025 04138:23 1de14
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07 10212025 08143'-34 MENSAGEM CONDUTOR
lnformamos ainda que, esta obseÍvação também será válida para todos os preços unitários dos itens que compõem os lotes, não
vindo a ser aceito que nenhum dos valores unitários para cada item sejam superiores aos valores de ÍeÍerência constantes no Anexo
I do Aviso de Dispensa, devendo todos os preços unitários também serem inferiores ou iguais aos do orçamento, sob pena de
desclassiÍicação da proposta.
o710212025oat43t46 MENSAGEM CONDUTOR
Reforçamos que, os participantes que vierem a se tornar vencedores, ao formularem suas propostas finais para encaminhamento
junlamente com os seus documentos dê habilitação, deverão também inserir os valoÍes unitários finais dos itens no campo indicado
na Plataforma on-line "bllcompras.com", no sentido de que tais valores venham a ser transcritos na Aia da Sessão.
071021202s 08t43ts' MENSAGEM CONDUTOR
O cadastro dâs propostas iniciais somente poderia ter sido Íealizado até a data e o horário estabelecidos para abertura desta sessão

ública, não dendo ser recebidos a s tal eriodo
0710212025 08i44t06 MENSAGEM C DUTOR
lníormamos aindâ que, na Dispensa Eletrônica, a desistência por parte do participante somente poderá ocorreÍ até o inicio da fase
de classificação das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Adminiskaçào
071021202508144115 MENSAGEM CONDUTOR
POR FAVOR, LEIAI\,4 TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMÉNTE POSTADAS!
071021202508144t23 MENSAGEM CONDUTOR
Boa sorle a todos.
071021202515:02:28 MENSAGEM CONDUTOR
lnformamos que, visando evitar que o prazo paía a convocação para envio da(s) proposta(s) e dos documentos de habililação se
alongue âlém do horáÍio de expediente, iremos proceder com a suspensão do presente certame, retornaremos à sessão na segunda-
feira (10/02/25) às 09:00 horas, com a continuidade das fases processuais.
071021202515102141 MENSAGEM CONDUTOR
Sem mais para o momento, ficam encerrados os trabalhos junto ao pÍocesso durante o dia de hojel
071021202515105121 MENSAGEM CONDUTOR
O participante FGS COMERCIAL LTDA adicionou o arquivo fe8b03d9c44d4e9eb4'l74c3cdfe303'1d.zip aos documentos
complementares.
101021202508t10151 MENSAGEM CONDUTOR
O paÍticipante C.D.T. RAGING BULL LTDA adicionou o arquivo 4073eeb309a34e799cde26d37esd33dc.rar aos documentos
complementaÍes.
1OlOZl2O2509t08:.41 MENSAGEM CONDUTOR
Bom dia, senhores licitantes.
í0/02/202509:09:01 MENSAGEM CONDUTOR
ConÍorme mensagens postadas anleriormente, estamosjetomando os trabalhos refeÍentes ao presenle processo
101021202509t10:.25 MENSAGEM CONDUTOR
Requisitamos aos participantes com as melhores ofertas o encaminhamento dentÍo do prazo de 02 (duas) horas, via plataforma
(bllcompras.com) no campo documentos exigidos e anexados pelo participante, da proposta final, nos termos do item 5.4 do Aviso de
D ensa EletÍônica
101021202509|10142 MÉNSAGEM CONDUTOR
O participante C.D.T. RAGING BULL LTDA foi convocado a apÍesentêÍ seus documentos de habilitaÇão alé 1010212025 11:10
101021202509:10142 MENSAGEM CONDUTOR
O participante FGS COI\.4ERClAL LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação alé 1010212025 11:10
'101021202509111145 MENSAGEM CONDUTOR
É importante Íessaltar que na elaboração da proposta final, os licitanles com as melhores ofertas deverão observar que os vatores
apresentados somente serão aceitos se Íorem iguais ou inferiores aos valores de referência constantes no OÍçamento elaborado
pela Prefeitura.
1U02nO25O9t12tO1 MENSAGEM CONDUTOR
Esta verificação também será válida para todos os valores unitários dos itens que compõem o lote, não vindo a ser permilido que
nenhum dos preços unitários para cada item sejam superiores aos valores de referência constantes no Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica, devendo todos os preços unitários também serem inferiores ou iguais aos do orçamento.
'101021202509112147 MENSAGEM CONDUTOR
E importante frisar ainda que os licitantes com as melhores ofertas, ao elaboíaí suas propostas finais para envio via plataforma,
deverão também lançar os preços unitários finais dos itens no campo indicado na Plataforma onJine "bllcompras.com", com o
objetivo de que estes valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão.
'tOlO2l2O25Ogi13i22 MENSAGEM CONDUTOR
lnformamos ainda que a divulgação do resu,tado da fase de habilitação e de proposta de preços será íeita por meio de mensagens
postadas nas inÍormações especiÍicas de cada lote.

Gerado em: 1210212025 OA3A|23 2de14
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101021202509114t20 MENSAGEM CONOUTOR
lníormamos também que. após o recebimento das propostas Íinais e da competente análise da documentação de habilitação das
empresas arrematanles, procederemos com o Íesultado.
101021202509117t45 MENSAGEM CONOUTOR
O participante C.D.T. RAGING BULL LTDA adicionou o arquivo O3e1Íl'la72c6417dgdbl'127b29d9d012.rar aos documentos
complementares.
101O2t2O2510: í 7:3í MENSAGEM CONDUTOR
O prazo de entrega dos documentos de habilitação do participante C.D.T. RAGING BULL LTDA Íoi allerado paÍa 10/02/2025 12:'10

í01021202511126156 MENSAGEM CONDUTOR
o participante 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO foiconvocado a apresentar seus documentos de
habilitação até 1O102n025 13126
101021202512:06;57 MENSAGEM CONOUTOR
O participante 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSLIMATO adicionou o arquivo
00bBa488beeb4cf 9a c64023937 7 d67 20.zip aos documentos complementares.
1010212025 í2:24:í8 MENSAGEM CONDUTOR
O parlicipanlo 59.204.640 ESAU ALMEIDA SOUSA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação alé 1010212025 14124

101021202514i50t24 MENSAGEM CONDUTOR
V O prazo de entrega dos documentos de habilitação do paÍticipante 59.204.640 ESAU ALMEIDA SOUSA foi alterado para 1ol12l2o25

'15:50

101021202515t44157 MENSAGEM CONDUTOR
O participante 59.204.640 ESAU ALMEIDA SOUSA adicionou o arquivo 2fa 1a7031d554ebf80ef24b38748d259.pdf aos documentos
complementares.
101021202515t45t03 MENSAGEM CONDUTOR
O participante 59.204.640 ESAU ALMEIDA SOUSA removeu o arquivo 2fa'1a7031d554ebf80ef24 b38748d259.pdf dos documentos
complementares.
101021202515:46:44 MENSAGEM CONDUTOR
O participante 59.204.640 ESAU ALMEIDA SOUSA adicionou o arquivo 737fa3ca6a5c4 1a8aÍ0c57431oíadd5.pdf aos documentos
complementares.
10t021202516:07:3í MENSAGEM CONDUTOR
lnÍormamos que, em virtude do horário, a sossâo será suspensa, retornando amanhá terçaJeira ('11102,/2025), às 09:00 horas, com a
continuidade dâs fases processuais.
1010212025í6:07:55 MENSAGEM CONOUTOR
Sem mais para o momento, ficam encerrados os trabalhos junto ao processo durante o dia de hoje
111021202509t02t55 MENSAGEM CONOUTOR
Bom dia, senhores licitantes.
í 1/02/2025 09:03:00 MENSAGEM CONDUTOR
Conforme mensagens posladas ânteriormente, estamos retomando os trabalhos referentes ao presenle processo
1'11021202509t40t04 MENSAGEM CONDUTOR
O participante ART COMERCIO E SERVICO LTDA foi convocado a apresentaÍ seus documentos de habilitação alé 1110212025 11:39
111021202510t56t52 MENSAGEM CONDUTOR
O padicipante ART COMERCIO E SERVICO LTDA adicionou o arquivo 26 1tÍe86889145ae8922101fee8031 10.zip aos documentos
com lementares.
1110212025 'l 3:22:'l í MENSAGEM DUT R

O prazo de enlrega dos documentos do habilitação do participanle ART COMERCIO E SERVICO LTDA foi alterado parc 1110212025
14i22
1110212025 13:52:49 MENSAGEM CONDUTOR
O participante ART COMERCIO E SERVICO LTDA adicionou o arquivo aggd89a760 894ef98271e7b44aed6co1 .pdf aos documentos
com lementares
í 1/0212025 13:52:59 MENSAG N U H

O participante ART COMERCIO E SERVICO LTDA Íemoveu o arquivo aggd89a760A94eÍ98271e7b448ed6c0'1 . pdÍ dos documentos
com lementares
1't lO2l2O25 13:53:26 MENSAGE NDUTOR
O padicipante ART COI\.'lERClO E SERVICO LTDA adicionou o arqulvo fb663ff31528 40b18Í47cc6Í2aÇce\d7. pdf aos documenios
complementares.
1110212025'14:09:35 MENSAGEM CONDUTOR
A análise das propostas de preços Íinais e documentos de habilitaçâo das e
concluida e se encontqdivulgada através de mensagens postadas nas inÍo

mpresas vencedoías, anexados à plataforma, já foi
rmações especlficas de cada lote.

1110212025 í4:09:58 MENSAGEM eONDUTOR
O presente processo será onviado à autoridade com

Gerado em: 1210212025 08t38123
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1110212025'14;t0:20 MENSAGEM CONDUTOR
Desla Íorma, Ílcam finalizados os tÍabalhos da pÍesente sessão durante o dia de hoje

LOTE 1 . ADJUDICADO
Extintores

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UND Marca: EXTINPEL

Descrição: Aquisição de extintores do tipoABC com capacidade de 6kg

Quantidade: 55 Valot Unil.i '147,27

Modelo: EXTINTOR POS 4A40BC 6
KG-NÃO AUTOMOTIVO lANO

Valor Total: 8.099,85

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oíerta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

1 52,023.056 MARCOS ALEXANDRE 679 52.023.056/0001-65 2'1.083,'15 8.099,85 Sim

2 BORTOLOTTO EQUIPAIVIENTOS EM 852 37.485.592t000'1-99 21.065,00 8.300,00 2,47 Sim

3 INACIO APRIGIO DE OLIVEIRA 968 36,239.7221000't40 2'1.1'10,65 '13,949,00 68,06 Sim

4 BELOC LTDA 339 55.549.887/0001-63 21.083,15 18,888,00 35,41 Sim

5 FRANCISCO L ISIDIO ROCHA 757 43.178.73910001-09 21.083,15 18.999,00 0,59 Sim

6 ART COMERCIO E SERVICO LTDA 448 44.014.580i000141 21.065,00 19.130,00 0,69 Sim
-: -

5rm7 vrcKy suppLy PAPELARTA E coMÉRcro 26s 37.769.137i0001-'l 5 19.250,00 19.250,00 0.63

8 MARTCELL EOUIPAMENTOS DE 413 11.093.169/0001-50 21.065,00 21.064.00 9,42 Sim

I EXTTMPELEXTTNTORESPLATTNENSE 379 12.'118.086/000'1-30 21.083,15 21.083.r5 0,09

10 55.940.505 ACACTO WrLDO GERBER 356 55.940.505/0001-28 27.500,00 27.500,00 30,44
9T
Sim

sim11 T,IETA COMERCIO DE FERRAGENS E 553 27'518.373/0001-05 550.000,00

DESCLASSIFICADOS

550.000,00 1900,00

Razão Social Num Documenlo OÍerta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

FGS COMERCIAL LTDA 966 39.988.0221000147 2',1.083,15 8.099,99 Sim

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final 0rr.(7c) ME

C,D.T. RAGING BULL LTDA 838 36.205.72110001-85 21.083,15 13.950.00 Sim

59.204.ô40 ESAU ALMEIOA SOUSA 067 59.204.640/0001-66 20.955,00

MOVIMENTOS DO LOTE

18.999.70 36,1986 Sim

O4lO2nO25 11t40t19 PUaLICAOO

o4lo2l2o2s 'tstootoo REcEPçÃo DE PRoPoSTAS

07t02t2025 08t29;OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

07/02/202508:39:3í DISPUTA

07/02/2025 08:39:3í LANCE EXTIMPEL EXTINTORES PLATINENSE LTDA (PARTICIPANTE 379) 21.083,15

0710212025 08t39t31 LANCE 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO (PARTICTPANTE 21.083,15

07lO2l2O25 08t39131 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTIC|PANTE 448) 21.065,00

07/02/2025 08:39:3í LANCE META COMERCIO DE FÊRRAGENS E FERRAMENTAS EtRELt 550.000,00

0710212025 08t39:.31 LANCE MARTCELL EOUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA (PART|CtPANTE 413) 2í.06s,00

0710212025 08t39t31 LANCE BELOC LTDA (PARTICIPANTE 339) 21.083,15

0710212025 08t39131 LANCÉ FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 2'l.083,15

07/02/2025 08:39:3í LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 838) 21.083,15

07l02l2o2s 08:39131 LANCE 59.204.640 ESAU ALMEIDA SOUSA (PART|C|PANTE 067) 20.955,00

Gerado em: 1210212025 08:38123 4de14
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07/02/2025 08:39:3í LANCÉ 55.940.505 ACACIO WILDO GERBER (PARTICIPANTE 356)

(

33\y

27.500,00

07102/2025 08:39:3í LANCE VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÊRCIO EM GERAL LTDA '19.250,00

07/02/202s 08:39:3í LANCE FRANCISCO L lSlDlO ROCHA (PARTICIPANTE 757) 2í.083,15

07/02/2025 08:39:31 LANCE INACIO APRIGIO DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 968) 21.1'10,65

07/02/2025 08;39;31 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 2í.065,00

0710212025 08t40t17 LANCE BORTOLOTTO EOUIPAMÊNTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE í9.200,00

0710212025 08144132 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTOA (PARTICIPANTE 838) 20.900,00

0710212025 08t45i46 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTOA (PARTICIPANTE 838) í9.150,00

07lo2l2o25 08:48t33 LANCE INACIO APRIGIO DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 968) 21.í 00,00

o7lozl2025 08':48t51 LANCE MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTÉ 413) 21.064,00

0710212025 08':50t07 LANCE INACIO APRIGIO DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 968) 2't.050,00

07/022025 08:50:53 LANCE 59.204.640 ESAU ALMEIDA SOUSA (PARTICIPANTE 067) 19.145,00

07/02/2025 08:50;53 LANCE FGS COMERCIAL LTOA (PARTICIPANTE 966) 19.149,99

07/02/2025 08:50:56 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 19.144,99

07lO2l2O25 08t51t32 LANCÉ INACIO APRIGIO OE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 968) 2í.049,00

07lozl2o25 08t51t40 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 838) r9.140,00

07102t2025 08151144 LANCE FGS COMERCIAL LTOA (PARTICIPANTE 966) 19.139,99

o7lo2l2o25 oat51t49 LANCE INACIO APRIGIO DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 968) 2'1.048,00

o7lo2l2o25 0a152t32 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 448) 19.130,00

07t0212025 08152135 LANCÉ FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) '19.'129,99

0710212025 oB:57:43 LANCE 59.204.640 ESAU ALMEIOA SOUSA (PARTICIPANTE 067) 19.r 29,50

0710212025 08t57t46 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) í 9.'t 29,49

0710212025 08:58:04 LANCE 59.204.640 ESAU ALMEIOA SOUSA (PARTICIPANTE 067) 19.129,45

07lo2l2o2s o8t58to7 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 19.129,44

07lo2l2o25 o9to2t5s LANCE 59.204.640 ESAU ALMEIDA SOUSA (PARTICIPANTE 067) 19.129,43

0710212025 09t02t58 LANCE FGS COMERCIAL LTOA (PARTICIPANTE 966) 't9.129,42

0710212025 09:16t48 LANCE BORTOLOTTO EOUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 19.000,00

0710212025 09t16i52 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) í8.999,99

07/02/2025 09:50:58 LANCE 59.204.640 ESAU ALMEIOA SOUSA (PARTICIPANTE 067) í8.999,95

07lo2l2o25 o9ts1to2 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 18.999,94

0710212025 10t33t25 LANCE 59.204.640 ESAU ALMEIDA SOUSA (PARTICIPANTE 067) í8.999,93

07lO2l2O25 l0:33:29 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 18.999,92

0710212025 12132154 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 838) 18.990,00

0710212025 12132156 LANCE FGS CONTERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 18.989,99

071021202512:33:56 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 838) 18.985,00

0710212025 12133159 LÂNCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) í8.984,99

07t0212025 121341s3 LANCE C.O.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 838) 18.981,99

07lo2l2o2s 121341s7 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) í 8.98't,98

071021202s 12142149 LANCE C,D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 838) í8.900,00

07lo2l2o2s 12:42158 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) í8.899,99

071021202512:43:09 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 838) 18.890,00

07lO2l2O25 '12:43:í3 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) r 8.889,99

071021202512:43:30 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 838) '18.800,00

071021202512:43:32 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966)

Gerado em: 1210212025 O8t38123
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07lo2l2o25'12;43:49 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 838) 18.750,00

0710212025 12143153 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 18.749,99

071021202s 12t44'.00 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 838) 't8.740,00

0710212025 12t44'107 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 18.739,99

07lO2l2O2513t1O:28 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 't8.700,00

07102t202s 13t10133 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) í8.699,99

O7t\2t2o2s 13123154 LÂNCE BORTOLOTTO EOUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTOA (PARTICIPANTE 't8.600,00

071021202s 13123157 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 18.599,99

07102t202s 1313st01 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 838) 18.400,00

0710212025 í3:35:04 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) í8.399,99

o7lo2l2o2513:36;07 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 838) 18.350,00

0710212025 '13:36:09 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTÉ 966) 18.349,99

O7IO2I2O25,I 3:36:40 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SÉGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE í 8.300,00

07lo2t202s 13136142 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 18.299,99

o7to2l2o2s 13t38t00 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 838) 18.290,00

o7to2l2o2s l3:38:03 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 18.289,99

0710212025 í3:38:29 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 838) í8.280,00

0710212025 í3:38:33 LANCÉ FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 18.279,99

0710212025 13140t26 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARIICIPANTE 838) 18.270,00

07lo2l2o25 13i40129 LANGE BORTOLOTTO EOUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 18.000,00

0710212025 13140':32 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 9ô6) 18.269,99

0710212025 13140133 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 17.999,99

0710212025 13:52i02 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE í7.500,00

07102t2025 13152107 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 17.499,99

07l02t202s 13ts3t1s LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 838) í7.300,00

071021202513t53t18 LANCE FGS COI\,4ERClAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 17.299,99

0710212025 í3:53:32 LANCE C.D.T. RAGTNG BULL LTDA (PARTICIPANTE 838) í7.200,00

071021202513:53:36 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTÉ 966) '17.199,99

0710212025 13:53:46 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 838) 't 7.190,00

07/02/2025 í3:53:50 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 17.189,99

0710212025 131s4t05 LANCE BORTOLOTTO EOUIPAIVENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 17.000,00

07102t2025 13i54.09 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 16.999,99

07t021202513:s4:41 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 838) í 6.900,00

oTlozt2ozs 13154144 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 16.899,99

07lo2t2o2s 1315414a LANCE FRANCISCO L lslDlO ROCHA (PARTICIPANTE 757) í8.999,92

0710212025 13154154 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 838) 16.800,00

07lo2l2o25 13ts4ts6 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) '16.799,99

0710212025 13t55:29 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANIE 838) 16.750,00

071021202513t55132 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) í6.749,99

0710212025 13t55142 LANCE 59.204.640 ESAU ALMEIDA SOUSA (PARTICIPANTE 067) 18.999,70

0710212025 13t55,44 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS El\,4 SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 16.500,00

07lO2l2O25 '13t55i44 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 838) 16.700,00

071021202513i55i47 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 16.499,99

07lO2l2O25 13156t20 LANCE BORTOLOTTO EOUIPAI\,4ENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 16.000,00
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0710212025'13:56:24 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTIGIPANTE 966) '15.999,99

0710212025 í3:59:í3 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMÉNTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 15.500,00

0710212025 í3:59:19 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 15.499,99

07lo2t2o2s 14:00:57 LANCE BORTOLOÍTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE í 5.000,00

0710212025 '14:00:59 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 14.999,99

0710212025 '14:02:28 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 838) 14.950,00

0710212025 í4:02:3'l LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 14.949,99

07102n025 14102143 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 14.900,00

07lo2l2o2s 14102146 LANCE FGS COIVIERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) '14.899,99

071021202514102t52 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE í4.500,00

o7lo2l2o25 14:02:56 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 14.499,99

07IO2I2O251IT:04:2í LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 838) 14.400,00

0710212025 14104125 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) '14.399,99

07lo2l2o25 14104136 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 838) 14.398,00

07lo2l2o2s 14to4t38 LANCE BORTOLOTÍO EQUIPAMENTOS El\,4 SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 14.000,00

07lo2l2o2s 14t04':40 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 14.397,99

0710212025 14104142 LANCE FGS COIVERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) í3.999,99

07102t202514:05:41 LANCE C.O.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 838) 13.950,00

071021202514:05:46 LANCE FGS CON4ERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 13.949,99

0710212025 14i07119 LANCE BORTOLOTTO EOUIPAMENTOS El\.4 SÉGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 13.500,00

071021202514:07:22 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 13.499,99

o7lo2l2o2514:10:26 LANCE BORTOLOTTO EQUIPA[,,|ENTOS E[, SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 13.000,00

07lo2l2o2514:10:29 LANCE FGS COI/IERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) í2.999,99

ot lo2t2o25 14:'13:11 LANCÉ BORTOLOTTO EOUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE í2.500,00

0710212025 14113t14 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 12.499,99

071021202s 14113119 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS El\í SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 12.400,00

07102t202514113i23 LANCE FGS COI\,IERClAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 12.399,99

07102t202514114t41 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 12.300,00

07t02t2025 í4:'14:44 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 12.299,99

071021202514:í 5:57 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 12.200,OO

07t02t202s '14:'15:59 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 't 2.199,99

07t021202s í4:'16:05 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 12.000,00

07t0212025 í4:í6:08 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 1',t.999,99

07lo2l202s 14117112 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 11.000,00

07lo2l2o2s 14117114 LANCE FGS COI\4ERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 10.999,99

07102t2025 14119106 LANCE FRANCISCO L lslDlO ROCHA (PARTICIPANTE 757) 18.999,00

07to2t2o25 14i22142 LANCE 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO (PARTICIPANTE 10.999,98

07lO2l2O25 14i22i44 LANCE FGS COIVERCIAL LIDA (PARTICIPANTE 966) í0.999,97

07lO2l2O25 14122159 LANCE 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUI/ATO (PARTICIPANTE í0.999,96

07lo2t2o2s 14t23t02 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 10.999,95

0710212025 í4:24:24 LANCE BORTOLOTTO ÉQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 10.500,00

07lO2l2O2514:24:28 LANCE FGS COITERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) í0.499,99

0710212025 í4:24:33 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 10.400,00

0710212025 '14:24:35 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 10.399,99
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07lo2l2o2s 14t24t41 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE

0710212025 14t24146 LANCE FGS COMERCIAL LTOA (PARTICIPANTE 966) 10.299,99

0710212025 14:.24:53 LANCE 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO (PARTICIPANTE 10.298,00

o7to2t2o2s 14124156 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966)
,l0.297,99

o7lo2l2o2s 14t25':17 LANCE 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO (PARTICIPANTE 10.297,00

o7lo2l2o25 í4:25:20 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 10.296,99

071021202514:25:34 LANCE 52.023.056 ITARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO (PARTICIPANTE 10.295,00

07102t2025 14t25137 LANCE FGS COMERCIAL LTOA (PARTICIPANTE 966) '10.294,99

0710212025 14:25115 LANCE 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO (PARTICTPANTE í0.294,00

0710212025 14i25117 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) '10.293,99

0710212025 14125':54 LANCE 52.023.056 MARCOS ALEXANORE HIROSHI KUSSUMATO (PARTICIPANTE 10.290,00

0710212025 14:25':56 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) '10.289,99

071021202s 14:26'00 LANCE INACIO APRIGIO OE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 968) '19.000,00

0710212025 14126108 LANCE 52.023.056 MARCOS ALEXANORE HIROSHI KUSSUMATO (PARTICIPANTE í0.280,00

07102t2025 1412611'l LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) í0.279,99

07t02t2025 14;26;17 LANCE 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO (PARTICIPANTE 10.270,00

07t0212025 14126120 LANCE FGS COMÉRCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 10.269,99

071021202s 14t26tza LANCE 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO (PARTICIPANTE 10.260,00

0710212025 í4:26:31 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 10.259,99

o7lo2l2o2s 14126132 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 10.200,00

07to2l2o25 't4126135 LÂNCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 10.199,99

o7 to2l2o2514:26:39 LANCE 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO (PARTICIPANTE 10.150,00

011021202514:26:39 LANCE BORTOLOTTO EOUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 10.100,00

0710212025 14t26:41 LANCE FGS COMERCIAL LTOA (PARTICIPANTE 966) 10.099,99

0710212025 11t26147 LANCE BORTOLOTTO EOUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 10.000,00

07102t2025 14126:50 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 9.999,99

07lO2l2O2514:.26t56 LANCE INACIO APRIGIO DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 968) 't3.949,00

07102n025 14t26t57 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 9.900,00

0710212025 'l'í:26:58 LANCE 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO (PARTICIPANTE 9.990,00

07t0212025 14:26:59 LANCE FGS COMERCIAL LTOA (PARTICIPANTE 966) 9.899,99

07t02t2025 14:27:04 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 9.800,00

07lO2l2O2514:27:07 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 9.799,99

07IO2I2O2514:27:14 LANCE BORTOLOTTO EOUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 9.700,00

071021202514:27:14 LANCE 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO (PARTICIPANTE 9.700,00

0710212025 '14:27:17 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 9.699,99

O7IO2I2O25 14:27:22 LANCE BORTOLOTTO EOUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 9.600,00

0710212025 14:27:23 LANCE 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO (PARTICIPANTE 9.600,00

O7lOZl2O25 14:27:23 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 9.599,99

071021202514:27:29 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 9.500,00

07lo2l2o2s 14:27:32 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 9.499,99

0710212025 í4:27:37 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 9.400,00

071021202s '14:27;40 LÂNCE 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUI\4ATO (PARTICIPANTE 9.490,00

071021202s 14127141 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 9.399,99

071021202s 14:27146 LANCE BORTOLOTTO EOUIPAIVENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 9.300,00
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071021202514:27:49 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 9.299,99

07102t2025 t4:27:55 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 9.200,00

07102t202s 14t21156 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 9.199,99

07t02t2025 14:28:08 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LToA (PARTICIPANTE 9.000,00

07102t2025 í4:28:'l í LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 8.999,99

o7lo2l2o2514:28:52 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANÍE 8.900,00

07lozl2o25 í4:28:59 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 8.899,99

07lozl20z5 '14:29:20 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANçA LTDA (PARTICIPANTE 8.800,00

o7lo2l20251il:29:23 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 8.799,99

0710212025 14:29:28 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 8.700,00

071021202514:29:29 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 8.699,99

0710212025 14:29:33 LANCÉ BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS ÊM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 8.600,00

o7lo2l2o2514:29:35 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 8.599,99

o7lo2l2o25 l4;29:40 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 8.500,00

071021202514:29:43 LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 8.499,99

07102t2025 '14:29:53 LANCE BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTOA (PARTICIPANTE 8.400,00

07lo2l2o2514:29:56 LANCÉ FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTÊ 966) 8.399,99

0710212025 14:30:05 LANCE BORTOLOTTO EOUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA (PARTICIPANTE 8.300,00

07to2t2o2s 14t3ofia LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 8.299,99

071021202514:33:36 LANCE BELOC LTDA (PARTICIPANTE 339) 18.998,00

07 t021202514:34:08 LANCE 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO (PARTICIPANTE 9.489,99

071021202514:35:07 LANCE 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO (PARTICIPANTE 'r.000,00

07t02t2025 í4:35:45 MENSAGEM 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO
Cancelar por favor nosso ultimo lance

0710212025 14136110 MENSAGEM 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO
Tivemos um erro de digitação
o7to2t2o25í4:36:21 NOTtFtCAçÃO StSTEt\,lA
O lance do PARTICIPANTE 679 no valor de '1.000,00 foi cancelado

07to2n025 14136146 LANCE 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO (PARTICIPANTE 8.200,00

07lOZl2O2514t36t49 LANCE FGS CON,IERClAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 8.199,99

07to2no2s 14t37119 LANCE 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO (PARTICIPANTE 8.100,00

071021202514137124 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 679: Lance cancelado conforme solicitação do Iicitante
07l02l2o2s 14t37tza LANCE FGS COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 966) 8.099,99

07lO2l2O25 14:37:39 MENSAGEM CONDUTOR
Senhores lic(antes tenham muita atenção na formulação dos seus lances.

071021202514:38:17 LANCE BELOC LTDA (PARTICIPANTE 339) 18.997,00

07lO2l2O2514i3gi24 LANCE BELOC LTDA (PARTICIPANTE 339) 18.888,00

07 lo2l2o25 14139132 NOTtFtCAçÃO StSTEt\4A
O detentor da melhor olerta da etapa de lances é FGS COMERCIAL LTDA
071021202514t39t32 NOT|F|CAÇÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta deve verificar e rea uar sous valores unitários para este lote
0710212025 14:39:32 HABILITA o
101021202509120t12 MENSAGEM CONOUTOR
PARA PARTICIPANTE 966: Bom dia, senhor licitante, considerando que o senhor ofertou 61 ,58% de desconto ao valor do
orçamento, solicitamos que o senhor envie junto
bem como documentos de habililação, dentro do

a sua proposta de preços finais, comprovante de exequibilidade de sua proposta,
prazo estipulado no chat geral.

Gerado em: 1210212025 08t38123 I de '14
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1OtO2t2O2511:24:33 DESCLASSTFTCAçÃOTOTALDEPARTICIPANTE CONDUTOR

FGS COI\4ERCIAL LTDA desclassiflcado. Motivo: Por teÍ ofertado preços com indicios de inexequibilidade para o lote 01, não tendo
atendido à Diligência da Agente de Contrataçâo quanto a exequibilidade de seu preço, confoíme itens 5.6, 5.7 e 6.4 do Aviso de

Dispensa

1OtO2t2O251í:24:33 NOTtFTCAçÃO SISTEMA

o detentor da melhor oferta é 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO

1010212025 1í:24:33 NOTIFICAçAO SISTEMA
O detentor da melhor ofeÍta deve veriÍicar e readeq uar seus valores unitáíios para este lote

10102120251í:26:28 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 679: Em virtude da inabilitação/desclassificaçáo da empresa ora arrematante, a empresa remanescente
52.023.056 t4ARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO deverá enviar proposta Íinal para este lote, bem como documentos de
habilitaçáo, no prazo máximo de 02 (duas) horas contadas a partlr da postagem desta mensagem, sob pena de desclassiícaçáo, no

caso do não atendimento-

'101021202511129t29 MENSAGEM CONDUToR
PARA PARTICIPANTE 679: Senhor licitante, consideÍando que o senhor ofedou 6'1,5870 de desconto ao valor do orçamento,
solicitamos que o senhor envie junto a sua proposta de preços Íinais, comprovante de exequibilidade de sua proposta, bem como
documentos de habilitação, dentro do prazo estipulado no chat geral

1OlO2l2O25 í2:07:24 MENSAGEM 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO

Enviado

1OtO2t2O2s 12:22:38 INABILITAçÃO TOTAL DE PARTICIPANTE CONDUTOR

C.D.T. RAGING BULL LTDA inabilitado. Motivo: Por náo ter anexado junto a plataÍoÍma eletrônica, dentro do prazo previsto, a

documentaçáo requeÍida na diligência promovida pela Agente de Contratação quanto ao envio de documentos complementares,
referente ao atestado enviado, conforme allnea a.1 do item 6.1.4 e item 6.4 do Aviso de Dispensa

1010212025 12:30:í8 MENSAGEM CONDUTOR
A proposta final da empresa 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO, bem como documentos de habilitação, já
íoram anexados junto à plataforma e serão analisados
'101021202514t53128 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 679: Senhor licitante, solicito que o senhor lance os preços unitários finais dos itens no campo indicado na

Plataforma on-line "bllcompras.com", com o objetivo de que estes valores venham a ser tÍanscritos na Ata da Sessão, conforme sua
proposta escÍita

10/02/2025 14:59:19 LANCE 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO (PARTICIPANTE 8.099,85

'lolo2l2025 14159141 MENSAGÉM 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO
Pronto

'lolo2l2o2515:24:59 MENSAGEM CONDUTOR
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO está íegularmente
habilitada, por atendimento integ ral aos requisitos do Aviso, no que concerne aos documentos de habilitação

101021202515:25:36 MENSAGEM CONDUTOR
A proposta final da empresa 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUN.4ATO já ÍoÍa devidamente analisada e se
encontra classiÍicáda por atendeÍ aos requisitos do Aviso de Dispensa.
'r 1/02/202s 09:38:58 tNABtLtrAÇÀO TOTAL DÉ PARTICIPANTE CONDUTOR

59.204.640 ESAU ALMEIDA SOUSA inabilitado. Motivo: Por não apresentar os documentos solicitados no ltem 6.'1.2, alineas "d" e
"g', item 6.1.3 alíneas "a' e "b' e item 6.1.4, alÍnea "a" do Aviso de Dispensa

'l1lO2l2O25 '14;'l O;02 EM ADJUDICAçÃO

121 0212025 08t38t22 ADJ UDICADO

LOTE 2 . ADJUOICADO
Manutenção e Rêcarga

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Serv. MaÍca: SERV Modelo

Descrição: Manutençáo pÍeventiva e corretiva em extintores - recaÍga- do tipo ABC com 4 KG

Quantidade: 13 Valor Unit.: 70.00 Valor Total: 910,00

Item:2 Unidadei Serv. Marca: SERV l\,4odelo

Descíição: [ranutenção preventiva e corretiva em extintores - recarga- do tipo ABC com 10 KG

Quanlidade:4 Valor Unit.: '100,00 Valor Íotal: 400,00
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Item:3 Unidade: Serv. MaÍca: SERV Modelo

Descrição: Manutenção preventiva e corretiva em extintores - recârga- do tipo ABC com 6 KG

Quantidade: 82 Valor Unit.: 79,50 Valor Total: 6.519,00

Item: 4 Unidade: Serv,

Descnção; l/anutenção preventiva e coÍÍetiva em extintoÍes - recarga- do tipo ABC com I KG

Quantidade: 2 valor unit.;85,50

Marca: SERV Modelo

Valor Total: 171,00

cLASsrFrcAçÂo
Razão Social Num Documento oferta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

1 ART COIVERCIO E SERVICO LTDA 243 44-014.5801000141 8.306,09 8.000,00 Sim

2 IVARTCELL EOUIPAMENTOS DE '138 1 1 .093.1 69/0001-50 8.272,O0 L271,00 3,3e Sim

3 vtcKy supply PAPELARtA E coN4ÉRclo 453 37.769.13710001-15 8.272,00 8.272,00 0,01 Sim

4 META COMERCIO DE FERRAGENS E 242 27.518.37310001-05 ',l.0',10.000,00 1.010.000,00 12109,86 Sim

DESCLASSIFICADOS

V Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

C.D.T. RAGING BULL LTDA 152 36.205.721tO001 -8 5 8.306,09 7.810,00 Sim

59.204.640 ESAU ALI\,,IEIDA SOUSA 881 59.204.640/0001-66 8.030,00

MOVIMENTOS DO LOTE

7.819,99 01279 Sim

0410212025 íí:40:í9 PUBLICADO

04/02/2025 í5:00:00 RECEPçAO DE PROPOSTAS

o7lo2l2o25 08t29:oo ANALISE DE PRoPOSTAS

07/02/202508:39:32 DISPUTA

otto2l2o25 o8t39t32 LANCÉ META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAI\4ENTAS EIRELI 1.010.000,00

07IO2I2O25 O8I3'I32 LANCE VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO EM GERAL LTDA 8.272,00

07lO2l2O25 08t39t32 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTOA (PARTICIPANTE 243) 8.306,09

o7lo2l2o25 08t39t32 LANCE MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TÉLEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 138) 8.272,00

07lo2l2[25 olt39t32 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 152) 8.306,09

07l\2t2o25 08t39132 LANCE 59.204.640 ESAU ALMEIDA SOUSA (PARTICIPANTE 881) 8.030,00

07lo2t2o2s 08t44151 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 152) 8.020,00

07lo2l2o25 08t49111 LANCE N4ARTCELL EOUIPAMENTOS DETELEFONIA LTDA (PARTICIPANTÉ 138) 8.271,00

o7lo2t2o2s 081s3128 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 243) 8.000,00

o7lo2l2o2s 081s3':42 LANCE 59.204.640 ESAU ALMEIDA SOUSA (PARTICIPANTE 881) 8.019,90

o7lo2l2o2s 09102t3'l LANCE 59.204.640 ESAU ALI\4EIDA SOUSA (PARTICIPANTE 881) 7.999,99

o7lo2l2o2512:33:15 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 152) 7.900,00

o7lo2l2o2s 13:57:55 LANCE 59.204.640 ESAU ALMEIDA SOUSA (PARTICIPANTE 881) 7.899,99

071021202514:00:02 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 152) 7.850,00

071021202514:27:40 LANCE 59.204.640 ESAU ALMEIDA SOUSA (PARTICIPANTE 881) 7.849,99

07lo2l2o2514:3í:26 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 152) 7.840,00

0710212025 14132t02 LANCE 59.204.640 ESAU ALMEIDA SOUSA (PARTICIPANTE 881) 7.839,99

071021202514:32:13 LANCE C.D.T. RAGINGBULL LTDA (PARTICIPANTE 152) 7.830,00

071021202514:34:01 LANCE 59.204.640 ESAU ALMÉlDA SOUSA (PARTICIPANTE 881) 7.829,99

071021202s 14:34:28 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 152) 7.820,00

o7lo2l2o25 14:37:55 LANCE 59.204.640 ESAU ALMEIDA SOUSA (PARTICIPANTE 881) 7.8't9,99
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07lo2l2o25 í 4:38:09 LANCE C.D.T. RAGING BULL LTDA (PARTICIPANTE 152) 7.8't0,00

07to2t2o2514:39:33 NOTIFICAçÃO SISTEIVA

O detentor da melhor oÍerta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote

07to2t2o2514t3gt33 NOTIFICAçÃO SISTEMA
o detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é C.D.T. RAGING BULL LTDA

O7 lO2l2O25 14:39:33 HABILITAçÃO

1010212025í0:í2:03 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 152: Senhor licitante, em análise aos seus documentos de habilitação, verificamos que no §eu documento de
declaraçôes não eslá a declaraÉo exigida na alinea "c" do 6.1.5 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deÍlciência e pa ra reabilitado da PÍevidência Social, previstas em lei e em outras normas especillcas"

'lolo2l2o2510:15:41 MENSAGEM CONDUTOR

PARA PARTICIPANTE 152: Dito isto, solicitamos o envio da referida solicitaÇâo, bem como de documento comprobatório (notas

fiscais) do efetivo fornecimento dos produtos constantes no alestado de capacidade técnica anexado na plataformâ dâtâdo de 06 de

fevereiro de 2025 fornecido pela empresa CARIRI EXTINTORES (CNPJ: 18.613.970/0001-28)

1010212025'10:17:09 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 152: Para tanto, seu prazo será prorrogado por mais uma hoÍa, a contar do horário anteriormente
estabelecido para envio dos documentos solicitados

1010212025'10:t8:59 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 152: Solicitamos também que o senhor lance os preços unitários flnais dos itens no campo indicado na

Plataforma on-line "bllcompras.com", com o objetivo de que estes valores venham a ser tÍanscritos na Ata da Sessão, coníorme sua
proposta escrita

'toto2l2o25 í2:22:38 tNABtL|TAçÁO TOTAL DE PARTICIPANTE CONDUTOR

C.D.T. RAGING BULL LTDA inabilitado. Motivo: Por não ter anexado junto a plataforma eletrônica, dentro do prazo previsto, a

documentaçáo requerida na diligência promovida pela Agente de ContrataÇão quanto ao eovio de documentos complementares,
íefeÍente ao atestado enviado, conforme alinea a.1 do item 6. 1.4 e item 6.4 do Aviso de Dispensa.

1Ot}ztz12s12:22:38 NOTtFTCAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve veriflcaÍ e readequar seus valores unitários para este lote

1OtO2t2O25í2:22:38 NOTIFICAçÃO SISTEMA
o detentor da melhor oferta e 59.204.640 ÊSAU ALMEIDA SOUSA

101021202512123t59 MENSAGEM CONDUTOR
Em virtude da inabititação/desclassilicação da empresa ora arrematante, a empresa remanescente 59.204.640 ESAU ALMEIDA
SOUSA deverá enviar proposta Ílnal para este lote, bem como documentos de habilitação, no prazo máximo de 02 (duas) horas
contadas a partir da postag em desta mensagem, sob pena de desclassificação, no caso do não atendimento

101021202514:28:18 MENSAGEM 59.204.640 ESAU ALMEIDA SOUSA (PARTICIPANTE 881)

prorrogação do horário

1010212025 14:29:53 MENSAGEM 59.204.640 ESAU ALMEIDA SOUSA (PARTICIPANTE 881)

estou com as documenlação para ser anexada, fui anexar mais não consegui, peÇo prorrogação

í010212025 '14:4'l :'19 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTÉ 881: De quanto tempo precisa?

1010212025 14:44:36 MENSAGEM 59.204.640 ÉSAU ALMEIDA SOUSA (PARTICIPANTE 881)

0:30
'1010212025í4:50:00 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 881: Será concedido o prazo improrrogável de 01 (uma) hora, a partir da postagem desta mensagem

1olo2l2o2515:55:24 MENSAGEM CONDUTOR
A proposta final da empresa 59.204.640 ESAU ALMEIDA SOUSA, bem como documentos de habilitação, já foram anexados junto à
plataÍorma e serão analisados.
'l1lO2l2O25O9t11t48 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 881: Senhor licitante, em análise aos seus documentos, verificamos que o senhoÍ não enviou os documentos
solicilados no ltem 6.1 .2, alíneas "d" e "9", item 6.1.3 alíneas "a" e "b" e item 6.'1.4, alínea 'a". O senhor enviou estes documentos?
't11021202509112t50 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 881: Para tanto, solicito que se manifeste dentro do prazo de '15 minutos, sob pena de desclassificação pelo
não atendimento das solicitações realizadas.
'11 lO2l2O25 09t17 t35 MENSAGEM
rremos conferií

Gerado em: 1210212025 08:38:23
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11t02t2025 ost27t47 MENSAGEM 59.204.640 ESAU ALMEIDA SOUSA (PARTICIPANTE 881)

Bom dia, a cerlidão de FGTS ainda não saiu pois a empresa está recente que Íoi constituída mais já foi Íeito o cadastro, e o balanço

também ainda não tem pois a empresa é MEi e foi aberta náo tem um mês, a certidão estadual acabamos náo percebendo que não

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

íoi anexada mais a empresa tem

í 1/02/2025 09:35:56 MENSAGEM CONDUTOR

PARA PARTICIPANTE 881: Entendi, neste caso o senhor não atende aos requisitos solicitados no Aviso de Dispensa, e portanto'

nâo está habilitado paÍa prosseg uir nas demais fases do processo

r í/02/2025 09:38:58 INABILITAçÃO TOTAL DE PARTICIPANTE CONDUTOR

S9.204.640 ESAU ALMEIDA SOUSA inabilitado. l\4otivo: Por náo apresentar os documentos solicitados no ltem 6.'1.2, alineas "d" e

's", item 6.1.3 alíneas'a'e "b'e item 6.'1.4, alinea "a" do Aviso de Dispensa.

í 1/02/2025 09:38:58 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhoÍ ofeÍta é ART COIVERCIO E SERVICO LTDA

11/02/202509:38:58 NOTIFICAçAO SISTEMA

O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote

'l í/02/2025 09:39:50 MENSAGEM CONDUTOR

Em virtude da inabilitação/desclassificação da em
V LTOA deverá enviar proposta final para este lote,

presa ora arrematanle, a empresa remanescente ART COMERCIO E SERVICO
bem como documentos de habilitaÇão, no prazo máximo de 02 (duas) horas

contadas a partir da postagem desta mensagem, sob pena de desclassificação, no caso do náo atendimento

1110212025 10t35t19 MENSAGEM
ok, preparando documentos

ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 243)

11102t202510:s7:4í MENSAGEM ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 243)

segue em anexo, documentos, desde ja me coloca a disp osição para sanar qualquer divida

11lozt2o251Ot57 t4s MENSAGEM ARTCOMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 243)

duvida

11102120251'l:07:04 MENSAGEM CONDUTOR

A proposta final da empresa ART COIVERCIO E SERVICO LTDA, bem como documentos de habilitação, já foram anexados junto à
plataforma e serão analisados
't110212025í3:20:55 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 243: Senhor licitante, solicitamos o envio de documento comprobatóÍio (notas flscais) da efetiva execução

dos
emp

seÍviços constantes no atestado de capa
resa HM COMÊRCIO E SERVIÇOS (CN

cidade técnica anexado na plataforma datado de 06 de fevereiro de 2025 íornecido pela

PJ: 49.739.898i0001-03).

1'110212025í3:2í:55 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 243: PaÍa tanto, será concedido o prazo de 01 (uma) hora para envio dos documentos solicitados, a contar da
postag em desta mensagem

1110212025'13:55:3í MENSAGEM ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 243)

Segue em anexo, documento solicitado dêsde já me colocou a disposição

111021202514t011'19 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICTPANTE 243: Documento recebido.

11t12t212s14:06:36 NOTIFtCAçÃO SISTEMA
Valores uniiários definidos pelo condutor.

'111021202514107155 MENSAGEM CONDUTOR

Jutgamento da Etapa de Habilitaçâo: A empresa ART COMERCIO E SERVICO LTDA está regularmente habilitada, por atendimento
integral aos req uisitos do Aviso, no que concerne aos documentos de habilitaçâo

1110212025 14:08:12 MENSAGEM CONDUTOR
A proposta final da empÍesa ART COMERCIO E SERVICO LTDA já fora devidamente analisada e se encontra classificada por

atender aos requisitos do Aviso de Dispensa

'l'l lO2t2O25 14t1OtO2 EM ADJUDICAçÃO

121 0212025 08138t22 ADJ UDIcADO

Gerado em: 1210212025 08138t23 13 de '14
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

ATA DE ADJUDICAçÃO

DISPENSA ELETRÔHICE H" ZOZS.OZ.OA.Z

Processo Administrativo No 2025.02.03.2
Tipo: AOUISIÇÃO

CONDUTOR: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicâção: 0410212025 11:40:19

LOTE 1 - ADJUDICADO - 1210212025 08:38:22
Extintores

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 unidade: UND

V Descriçáo: Aquisição de extintores do tipo ABC com capacidade de 6kg

Quantidade: 55 Valor Uoil.i 147,27

Marca: EXTINPEL Modelo: EXTINTOR PQS 4A40BC 6
KG-NÃO AUTOIVOTIVO lANO

Valor Total: 8.099,85

cLASSTFTCAçÃo

Razão Social Num Documento Oferta lnicial oferta Final 0ú.(%) ME

1 52.023.056 MARCOS ALEXANDRE 679 52.023.056/000'r-65 2'1.083,15 8.099,85 Sim

2 BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM 852 37.485.592/0001-99 21.065,00 8.300,00 2,47 Sim

3 INACIO APRIGIO DE OLIVEIRA 968 36.239.7221000140 21.110,65 13.949,00 68,06 Sim

4 BELOC LTDA 339 55.549.887/0001-63 21.083,15 18.888,00 35,41 Srm

5 FRANCISCO L ISIDIO ROCHA 757 43.17 8.739t000'1 -09 21.083,15 18.999,00 0,59 Sim

6 ART COMERCIO E SERVICO LTDA 448 44.O14.5801000141 21.06s,00 19.130,00 0,69 Sim

7 VTCKY SUPPLY PAPELARTA E COMÉRCIO 265 37.769.137/0001-15 19.250,00 19.250,00 0,63 Sim

8 MARTCELL EQUIPAMENÍOS DE 413 11.093.í69/0001-50 21.065,00 21 .064,00 I,42 Sim

9 EXTIMPEL EXTINTORES PLATINENSE 379 12.1'18.086/0001-30 21.083,15 21.083,15 0,09 sim

10 55.940.505 ACACTO WrLDO GERBER 356 55.940.505/0001-28 27.500,00 27.500,00 30,44 Sim

11 META COMERCTO DE FERRAGENS E 553 27.518.373/0001-05 550.000,00 550.000,00 1900,00 sim

DESCLASSIFICADOS

\-/ Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

FGS COMERCIAL LTDA 966 39.988.0221000147 21.083,15 8.099,99 Sim

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

C.D.T. RAGING BULL LTDA 838 36.205.72110001-85 21.083,15 '13.950,00 Sim

59.204.640 ESAU ALI\,,IEIDA SOUSA 067 59.204.640/0001-66 20.955,00

LOTE 2 - ADJUDIC ADO - 1210212025 08:38:22
Manutençáo e Rêcarga

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

'18.999.70 36,1986 Sim

Item: 1 Unidade: Serv. Marca: SERV Modelo

DescriÇão: l,4anutençáo preventiva e corretiva em extintores - recarga- do tipo ABC com 4 KG

Ouantidade: 13 Valor Unit,:70,00 Valor Total: 910,00

Item: 2 Unidade: Serv. Marca: SERV Modelo
Descriçào: Manutenção preventiva e coríeliva em extintores - recarga- do tipo ABC com 10 KG

Ouantidade: 4 Valor Unit.: 100,00 Valor Total: 400,00

Gerado em: 1210212025 08:38:23 1de2
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Item:3 unidade: Serv. Marca: SERV

DescÍiçáo: Manutenção preventiva e corretiva em extintores - recarga- do tipo ABC com 6 KG

Quantidade: 82 valor Unit.:79,50

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

ti 3''W

valor Total: 6.519,00

l,.4odelo

Item:4 Unidade: Serv Marca: SERV Modelo

Descrição: Manutenção preventiva e corretiva em extintores - recarga- do tipo ABC com I KG

Ouantidade: 2 Valor Unit.: 85,50 ValoÍ Total: 17'1 ,00

cLASSTFICAÇÃO

Razão Social Num Documento OfeÉa lnlcial OÍerta Final oif.(%) ME

1 ART COMERCIO E SERVICO LTDA 243 44.O',14.580t100 141 8.306.09 8.000,00 Sim

2 MARTCELL EOUIPAMENTOS DE 138 1 1 .093.169/0001-50 8.272,00 8.271,00 3,39 Sim

3 vlcKy suppLy pApELARtA E coMÉRcto 453 37.769.137t00o't-15 8.272,00 8.272,O0 0,01 sim

4 I\4ETA COMERCIO DE FERRAGENS E 242 27.518-3731000'l-05 1.0',10.000,00 1.010.000,00 12109,86 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lniciat Oferta Final oir.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento ofêrta lnicial OÍerla Final Dif.(%) ME

C.D . RAGTNG BULL LTDA 152 36.205.7 2110001 -8 5 8.306,09 7.810,00 Sim

59.204.640 ESAU ALI\,1EIDA SOUSA 881 59.204.640/0001-66 8.030,00

CONDUT PEREIRA OE SOUSA

7.819,99 01279 Sim

Gerado em: 1i,0212025 OA38t23 2de2
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

VENCEDORES DO PROGESSO

DISPENSA ELETRÔNICA N" 2025.02.03.2
Processo Administrativo No 2025.02.03.2

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicação: 0410212025 11:40:19

TOTAL DO PROCESSO: 16.099,85

52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO 52.023.056/0001-65 8.099,85

LOTE .I Quant.: 1 Num:679 Lance:8.099,85 Total:8.099,85

Itemr 1 Unidade: UND Marca: EXTINPEL

Descrição: Aquisição de extintoÍes do tipo ABC com capacidade de 6kg

Quantidade: 55 Val. Ref.: 383,33 Valor Unit.: í47,27

Modelo: EXTINTOR PQS 4A40BC 6
KG-NÃO AUTOMOTIVO,IANO

Total ltem: 8.099.85

ART COMERCIO E SERVICO LTDA ,t4.014.580/000í -41 8.000,00

LOTE 2 Ouant.: 1 Num: 243 Lance: 8.000,00 Total:8.000,00

Item: 1 Unidade: SeÍv. Marca: SERV Modelo:

Descrição: Manutenção preventiva e corrotiva em extintores - recarga- do tipo ABC com 4 KG

Quantidade: 'Í 3 Val. ReÍ.: 72,49 Valor Unit,: 70,00 Total ltem: 910,00

Item: 2 Unidade: Serv. Marca: SERV Modelo:

DescÍição: Manutençáo pÍeventiva e corretiva em extintores - recarga- do tipo ABC com 10 KG

Quantidade: 4 Val. Ref.: 1í0,00 Valor Unit.: 100,00 Total ltem: 400,00

Item: 3 Unidade: Serv. Marca: SERV Modelo:

Descrição: Manutençáo preventiva e corretiva em extintorês - rêcarga- do tipo ABC com 6 KG

Quantidade: 82 Val. ReÍ.: 82,33 Valor Unit.: 79,50 Total ltem: 6.5'19.00

Item: 4 Unidade: Serv. Mârca: SERV Modelo:

Descrição: Manutenção preventiva e corretiva em extintores - Íecarga- do tipo ABC com I KG

Quantidade: 2 Val. Ref.:86,33 Valor Unit.: 85,50 Total ltem: '171 ,00

COND PEREIRA DE SOUSA

Gerado em: 1210212025 08t38123 1de í
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ESTADO DO CEAR.Â
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE li,.IÊ.ãEIRO SC, Íiê#R'i'r:

CN Fl : A7 .97 4.ú82l ü{iül- - 14

c
. TERMO DE JULGAMENTO. to, 3\\u

Dispensa eletrônica No 2025.02.03.2

OBJETO: Aquisição e recarga de extintores de incêndio destinados a atender as demandas dos

equipamentos públicos pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O(A) Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

designada através da Portaria n0 030412023, de 31 de março de 2023, lorna público para

cumprimento das recomendações da Lei Federal n0 14.133, que Íora concluido o julgamento final da

Dispensa Elekônica N0 2025.02.03.2, declarando vencedo(es) do certame a(s) seguinte(s)

Licitante(s): a empresa ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA inscrito no CNPJ no 44.014.580/0001-41

classiflcado(a) no(s) Lote 02 - Manutenção e Recarga, no valor global de R$ 8.000,00 (oito mil reais)

e MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO inscrito no CNPJ no 52.023.056/000'l-65

classificado(a) no(s) Lote 01 - Extintores, no valor global de R$ 8.099,85 (oito mil noventa e nove

reais e oitenta e cinco centavos), conforme Ata da Sessão e ltlapa de Registro de Preços,

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empÍesa,

relativamente aos serviços em questã0, é decisão discricionária da Ordenadora de Despesas da

Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, optar pela contrataçâo ou

nã0, ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o citado

procedimento.

Assim, vem comunicar à Exma. Ordenadora de Despesas da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, a Sra. Josineide Pereira de Sousa

Lima, de todo teor do presente Termo, para que proceda, se de acordo, com a devida Adjudicação e

Homologação deste procedimento de Contratação.

Juazeiro do Norte/CE, 1 'l de fevereiro de 2025.

Condutor, lara Pereira de Sousa: ,TQ t9-
Apoio, Ana Régia dos Santos Pinto:

Apoio, Romana Alves Santos:

Rrialrkr!,]lrtorl''anc.aO['i'ivri(]( ti:, n{ 1.1Íl l.)atrdit. (|nttn r-ti, 6.l.lr;ir illl. rLt,ti:,-r'cai,.l )ai.

Forrc: iljJjll9'r i.la1 , r)ri CO .rrjUar.,L .!.a;:;t,.v irr -j ri rrL ,':.1 ,.:.,../...ii, ir, r' - :t: r i



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07 .97 4.OA2/ OOOI- 14
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Tendo Presente o Termo de Julgamento da Dispensa Eletrônico no

2O25.O2.O3.2, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos legais

e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a
empresa ART COMÉRCIO E SERVIçO LTDA inscrito no CNPJ J1o

44.014.580/0001-41 classificado(a) no(s) Lote 02 - Manutenção e Recarga, no

valor global de R$ 8.000,00 (oito mil reais) e MARCOS ALEXANDRE

HIROSTII KUSSUMATO inscrito no CNPJ 11o 52.023.056/0001-65

classificado(a) no(s) Lote 01 - Extintores, no valor global de Rg 8.099,85 (oito

mil noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos), conforme ata da sessão

e mapa de preços acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Nofte - CE, 12 de fevereiro de
2025.

Josin Pereira de Sousa Lima
ador(a) de Despesas

Secretaria d' senvolvimento Social TrqpalhO . t:iiJlLutB

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andàr, Centro CEp: 63,010 015 - luazeiro do Norte - CE
Foner (88)3199-0363 - e-mail; cpl@.luazerro.ce.gov.br site. ú/ww.juazeirodonorte.ce.gov. br

l
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ESTADG DÕ C§ÂR,f\
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUA.ZEIRO trC Í{*R i i:

CNPJ: 07.97,1.0S2i il00i -14

Fr,,,,r,, 3\1Y
Estado do Ceará

Município de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÁO. Dispensa Eletrônica n'2025.02.03.2. Obieto: Aquisição e

recarga de extintores de incêndio destinados a atender as demandas dos equipamentos públicos
pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do
NorteiCE, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s)
Vencedor(es): ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA inscrito no CNPJ no 44.014.580/0001-41
classificado(a) no(s) Lote 02 - Manutenção e Recarga, no valor global de RS 8.000,00 (oito mil
reais) e MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO inscrito no CNPJ no 52.023.05610001-
65 classificado(a) no(s) Lote 0l - Extintores, no valor global de R$ 8.099,85 (oito mil noventa e

nove reais e oitenta e cinco centavos), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Preços
acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n" 14.133121 - Josineide
Pereira de Sousa Lima - Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Trabalho.

Data da Homoloqação: 12 de Fevereiro de2025.

L

liia: rr.a Ci i i,r-Lrk r;: lrl. \,lri,t F ill( ..iO i ,Vii rC a[j:. i1.,i2C - 1o,;rr:.rr, rir:l]lrO .:fP: :]_:.,J1.) (rt-l
Fitira: /il lrl19(. )li,j r n,ail .t,j,1i,iL,-,r/riiO.i;-iiL;.hf,.,t.,".:vy]\^,.jir,r/;:,-.il:.i
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II . aplicarcm integolmente, no País, os

seiJ recí7sos na manutenç'i,o dos seus

obi e ti1) o s iÍLs tí Luc i o t ai s ;

III . mantercm escrituraçdo de suas receitas

e desPcsas em hrros reeestidos à.e

fornalilades copazes de assegvÍaÍ suu

exatiddo-

§1'Na íoha dz cumprimento do disposro

fleste aÍtigot ou no §J" lo a.Íti1o 9', a

artoridade competente pode sttpendeÍ a

u p I rc uç a. o do b afl.eÍíci o.

§ 2' Os servrços a qte se reÍerc à (rlíÍea c

rlo inciso IY do atryo 9' sdo

excLusivamette, os dietamerce

relacionados com os objetrvor rnstiír.cmnais

d.as entilades de que trata este dÍtigo,

pÍevütos nos ÍcspecLioos estatutos ou dtos

co n5 ti trtitros.

A entidade requerentc e de caráter religioso, senr fins

Iucranvos conforme descrito no ârt. I do seuesratuto, e atende aos

irrcisos I, II e lll cio arr. 14 do CTN. Senclo assior, verrfica que a

solicrtante preenche os requisitos legais para o gozo da Lnunidade de

IP'TU,

Anre o exposro o processo foi DEFERIDO, com concessão

dn IMUNIDADEde IPTU para IGREJABATISTA EL BETEL, CNPJ

03.568.054/0001-46 , refereL.rce ao imr)vel de inscÍição muricipaln'

1058567, consrantes nesse processo, llos termos decididos pela Junra

de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notific;rmos Vrssa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junca de lrnpugr,açáo Fiscal -
JIF, l'Instância, nos termos do art. 226, inciso lV, prrágrafo único

rlo CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 12 de íevereiro de 2025

SalvaniAlves da Silva Pedrosa Alex.Sandra Barbosa Salviano

Relarora Presidente da Junra de lmpugnação Fiscal

Portaria n'0038/2024 Ponaria n" 0038/2024

t\VISO DIj HOÀ,'ÍOl-OilA(lAO. l)ispensa Lltrrt, iirr rl
2025.02.0,i.2. Oblero:,ÀLluisi(-ão c r.crrgr.le .xtirrlí)rts J,r iÍ\.irri-lio

dcsrinailos :r rrrcnclcl ns .lcnrr n.l,ri clos cqu ipr nrcn rr,s pr', Ll rr:t,r

fcrtcnccnlcs a Sccrcrirria L4unicipal rlc [)escrl,oh'iLntLrtr, Sr,crrij c

Tr.rhallro .le Jua:ci«, ilo N,,rte;'CE, r.:ouii' rnre esli:c iÍrr-ei. iitr
apresenrarlas no Edirel Convocatorio. Licirrrn te(s) \t rrcerlor(cs), ÁRT

CONíÉRCIL) Ir SÉRVIÇO lrDA inscri«r no ( )r-PJ n. 44.014.5ito,/

0001.41 classillcaclo(a) no(s) Lc,rc 02, \lenurcncicr c Rccarga. no

valor global de R$ U.000,00 (oiro rnil reais) c MAR(]()S

AI-EXANDRE HIROSHI KL-rS-ctllvÍATO irrsi-r'iro no (l\PJ r
5 2.023.C56,/0Lr0l -6 5 clussiiicadc,(a) no(s) Lotc t-]1 .Extirt,rres, rr,,

vrl"rglol rl,leli$l.ltt't.6it,,rt,,r'rrl ,,'.'(n ren''rr'\.,,. ( ,,t'ín. 
'

c cinc,o ccntuvos), dc conformidâde cotn â Atl .1a Sessao.',, Nlirprr dc

Prcços acosrado los auros. Homo|rgo l pr:cscntc Dispt'nsa Je Liciraçao

ná fc]rnrâ.l l.ei rr' l4.l,l"]z'21 -.]osinei.ie P.rcirâ.le -qori'r Linu -

OrCcnador(.r),:l.' Despcsls .1a S.:crctrria Muriiipal d,:

[)tsenvoh,irlclrt,, Sr,crrl c Tr:ai.rlh,r.

Ivlunrcífio.l.: Jua:eiro do Norte

I)Àn d^ Honrolo(âçàc,r 11. cle li:verciro dc l-a2i

.. ^Ll ilrü(/ üo I rrr.r
8,, 3rw

)

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE,JUAZEIRO DO NORTE

Extraro tlo Aviso cle Dispensa n' 2025.02.12.1. O Agenrc dc

Conrracação do Muricipro cle Juazeilo do Nortc, Esrado do CearÍ,

no uso de suâs âtribuições legâis, torna público, para conhecimento

dos interessados, que estará realizancl:, na sede cla PreÍeinrra, arravcs

da plataforma eletrônica www.bllcornpras.com, por inrerrnédio cla

Bolsa de Liciraçôes do Brasil (BLL), certlrne na modalidade Dispensa

Elerrônica n'2025.02.12.1, crrjo crbjero é à Aquisiçào de 0l(Lrm)

servirlor cle clados cle lU con, unr proc"ssa.lor, conrpr,r«o c Lle Íácil

geÍenciâmento, voltâdo para o aprinroramenro da infraeso utura cle

tecnologia da informação da Secretaria de Finanças de Juazeiro do

Norte/CE, com aberrura marcâdâ para o cliâ 18 de Fevereiro cle

2025, com início da dispLrtâ às 08,30 e término às 14,30 horas.

Maiores informações na sede da Central de Compras do Municipio,

sito na Rua lntervencor Fco Erivâno Cruz, no 120, l' àndâr - Centft)

- CEP, 63,010-015, pelo teleíonc ($8)3199-016.), no horhrio clc 0,{,Ci-)

às l4:00 hor as ou rindn p.lo c-nra il, cpl(t)jrn:ciro.ct.gov.5r. lul:.,irc
rlo N,:r'«:/Ccar'í, 1l clc Fc*:n:iro rlc 2025. Iara Pelr:ira,ir: Sorrsa -
Agcnte cle Contrarer:;rc, dr,r lVÍrrrricif rc,.

AVISOS E EDITAIS

064 oFrcrAL Do MuNrqíPro JUAZEIRO Do NORTÊic E, 1 2 DE FEVEREIRO DE ?0?s
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Aviso de Contratação Direta no 202502032/2C25
(

Fr. ,. 3W
Jti...J,1t..):i,:\'..ic 1t:- v-' 2tJ1'.

LocaL: Juazeiro do No(e/CE Órgão; MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE -JUAZEIRO DO NORIE - CE

Modal.idade da contratação: Dispensa Amparo Legal Lei 14.133/2OZl. Arl75.ll Tipo: Aviso de Conirôlaciio )rie,.r

Modo de disputa: Dispensa Com Disput.r Registro de Preçor Nâo

Data dê divulgaçáo no PNCPT O4./O2/2O25 situaçáo: Divutgacla no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostasi O4/02/202515;OO (horaÍio de Brasi!a)

Data 6m de recebimento de propostàsl: 07/O2/2025 a8;29 (horiirio de Brasl[ia)

ld contrataçáo PNcP: O7-a74O82OOOi14 -7- aAOO76 / ?O25 Fonte: B LL Con'r pr as

Objetol

AqulsiÇáo í] rccârga dc extintores de incôndio dcstinados a a[endcr as demandas dos equif)ar]1t'ntos pÚbticos pc'rLoncorrlcs

a S(-rcretaria [y'un cipat de Desenvotvimento Sociâl e lrabatho de .]uazeiro do Norte,/CE

RS 16.099 85,

Itens Arquivos Histórico

Avrso-cio-Dispons,r-Etctrnicâ-2O25.02 O3.2--Aquisio-c-rccârga-dc-cxt ntorcs-SEDES

,{ latíil6riF t

Cn1..]r[--Esclôrecintênto-sobre-os-extintores

Resposla--Esclarecimenlo-sobíe-os-ext ntorcs

u,.*' 
. .:.., -_, 1-3 íre 3 itens

< Vottaí

VALOR TOTAL ESTIMADO OACOMPRA

R$ 29.349 24

VALOR TOTAL HOMÔLOGADO DA

COMPRA

Dàta ..

04/a2/2425

05/02/2025

05/02/20?5

Tipo

Áviso do C(,llLrnL.rÇio

Di.et.r

OütÍos Docunrenlc!l

Oulíos Dccrlrnêito)

!§t-§?r!&t

BY.fí

lí'"Á
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Roundcube Webmail :: CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Dispensa Elêtrônico N" 2025.02.03.2

coNvocAçÃo E CONTRATO - Dispensa Eletrônico No
2025,02.03.2
<cpl@juazeiro.ce. gov. br>
<artcomercioeservicos@gmail. com >

2025-02- 13 08:44
Mais alta

lell)§çaüe
i.),:l

Fr,.,,-
yw

A t4unicÍpio de luazeiro do Nonte, por intermédio da Secretaria l'lunicipal de Desenvolvimento SociaL e

Trabalho, no uso de suas funcões, ven CONVOCAR a empresa aRT COMÉRCIO E SERVIçO LTDA, Para assinatura do

\J, Instrumento Contratual, en anexo, neferente ao procedimênto licitatório na modalidade DisPensa ne

- zozs.oz.ol.z, cujo objêto é a Aquisição e recarga de extintores de incêndio destinados a atender as

denandas dos equipanentos públicos pertencentes ã Secnetaria Municipal de Desenvolvimento social e

Trabalho de luazeiro do Norte/cE'

O representante da empresa, acima Convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual prefê.enci.almente
pon iertificado Digital no prazo máxiÍto de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste,
e encaminhar neste mesno E-mail.

CONT ART - Dispensa Eletrônica 2025,02.03.2 - Aquisição e recarga de extintores - SEDEST.pdf(-621 KB)

TERMO OE CONVOCAçÃO

Dispensa Ne 2925,02.01.2

RAZãO SOCiAI: ART COMÉRCIO E SERVIçO LTDA

cNPl : 44.014.580/goo7-47
Endereco: Rua 5ão Pedro, 1661, Salesianos, luazeiro do Norte/cE

Por favor acusêr o recebimento

At,te.

setor de Licitaçôes

h(osr/tuazeiro.ce.aov.br:2096/cosess25?4247438/3rdoêrtv/roundcube/? task=mail& saíe=O& uid=3& mbox=INBOX.Sênt& action=orint& exlwi 1t1



coNvocAÇÃo E coNTRATo - Dispensa Eletrônico No 2025.02.03.2
De

Düta

Prioridâde

<cplLôjuazeiío ce. 9ov. bí>

<supone@meylech.com.br>

2025-02-13 0A 25

túâis alta

§ty
D CONT l\,IARCOS - Dispensa EletÍônÍca 2025.02.03.2 - Âquisiçáo e recarga dê eíintores.pdÍi 'ó20 l(E)

TERr,io DE cowocÂcÀo

Â rrii<ípio de tuãzei.o do orre, por lnterrédio da sec.etâria !,trôicipal dê oesenvolviftento Sociãl e TrabàIho, no uso de suâs íuncÕQs, ver

(oNVOCÁR . enorcsa l']ÁRCOs ÂLEXÂNORÉ HIROsHI (U5SUI1ATO, pàrà âsrinEturi dO Inst.unento (ontràtuàI, em anêxo, reÍerênte ao p.ocediúênto

ticitatório nà nodÂ]idàde Dispensâ ne 2025,02.9).2, cujo ôbjêto é a aquisição e .ecârgâ de extintofet de in.êndio destinados r ãtÉnde' as

aeha.dàs dos equipanentos púbticos pertencêntes à Se.retaria t4unÍcipãl de Desenvolviriento So(iat e Tràbà1ho de luazêirÔ do NorterCE.

r .êp.esentante dâ enp.e5a, a(Ínà convocada, deve.á assÍna. o Instrurento contratual p.êferênciàtmênte por Certificàdo oigital no p'a7o máxino

-'\jíe?2(do15)diâsÚteis,contadosapãrti.dor€(eblentode§te,eencaminhàr'€steíesmoE-rail

Di{ri*ij, Àrr 2125.42,4).1

Rdzio So.1àII IjARCO5 ALFXÀNORE HIROSHI KUSSUHÂTO

a NP'l ) l).1r21.056/0001-65
Endo.i!o Rúa 5antlàtD u.L,nha, n0 275, lârdim Bod vistâ, Ser.anJ/SP

Po. i:âvor ,cu5á. o recebÍÍr'ento.

!cl a. dc Lr (ita.oes
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ESTADO DO CEARÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ: 07 .97 4.082/ 0001- 14

GoNTRATO N0 2025.02.1$0001

Contrato que entre si íazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho e a empresa ART COMERCIO E SERVIçO
LTDA, para o fim que nele se declara.

O MUNEíP|o DE Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-í4, através da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Jmineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro

lado ART COMÉRCIo E SERVIçO LTDA, estabelecida na Rua São Pedro, 1661, Salesianos, Juazeiro do

Norte - CE, Contato: (88)99915-92í1 e E-mail: artcomercioeserviços@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o

n.0 44.014.580i000141, neste ato representada por Arthur Campos Parente, portado(a) do CPF no

021.000.423-19, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do

Processo de Dispensa Eletrônica no 2025.02.03.2, em conÍormidade mm as disposi@es mntidas na Lei

Federal no. 14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condi@es a seguir.

cúusuLA pRrilErRA. DA FUNDATTENTAçÂo LEGAL

1.'l - Conforme as prescÍiioes no aÍtigo 75, lnciso ll, nos termos da Lei 14.133, de 1o de abril de 2021 e

demais legislação aplicável, devidamente homologaddautorizado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa

Lima, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA. DO OUETO
2.í - O presente lnstrurnento tem por objeto a Aquisição e recarga de extintores de incêndio destinados a

atender as demandas dG equipamentm públicos pertencentes a Secretaía Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho de Juazeiro do NortdCE, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Lots 02 - Xanutsndo e RscaÍga
Itom i E!pocifcaÉo Unid, i Qtde. I xarEanaodelo v.lo? unitário Valor Tot l
000í

0002

ManutenÉo pÍeventiva e conEtive eíl
eíintor€s - Íecarqa- do tipo ABC coín 4 KG Serv 't3 SERV 70,00 910,00

ManuteMo EEverÍiva e coÍÍáúa eín
eíintoÍss - Íecarqa- do tipo ABC com 6 KG

Serv 82 SERV 79,50 6,5't 9,00

0003 ManutGnÉo pr€vêntivâ e c,oíÍEtiva om
eíintores - recarga- do tipo ABC com I KG

Serv 2 SERV 85.50 171,00

0004 ManutenÉo prevent[a e conE{iva
eíintores - recaroa- do üpo ABC com 10 KG

em
Serv 4 SERV 100,00 400,00

8.000,00

2.2 - São anexm a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição:

2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a mntataçáo;
2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;

2.2.3 - A Proposta da Contratada;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA. DA ucÊNclA E PRORROGAÇÃO

3.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n" 14.13312021.

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no '120, Cenko - CEP: 63.010-015 - Juazei[o do Norte - CE -
Fone: (88)3í 99-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

ART COMEROO E SERVKO .ú16 É ffi-
I-TOA:440! 458Oo0O | 4l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPI : 07 .97 4.082/ 0001- 14

3.1 .'1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de lermo aditivo, quando o

obleto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contralada, previslas neste instÍumento.

cúusurá QUARTA . OOS TODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO COilTRATUAL

4.1 - O regime de execu@o contratual, os nrodelos de gestiio e de execuçfu, assim como os prazos e

condiçoes de conclusã0, entrega, obseruação e recebirnento do obleto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cúusulA oUARTA . OA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admiüda a subcontratação do obieto mnfatual.

CúUSULA SEXÍA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato coneÉo por mnta de recursos oriundos do Tesouro Municipa l, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária:

órcto Unld. OÍç Proiãb/AüYld!.rê Clstrstto dê D€39ê5.
08 02 08.243.0019.2.071.0000 44$52m
08 02 08.245.0019.2.077.0000
08 0l 08.122.0003.2.054.00(x) /1490'200

08 02 08.245.m21.2.083.0m0 .t49052m

08 02 08.245.0021.2.m0.Ux)o 44,905200

08 02 08.122.0003.2.068.0000 ,14905200

08 02 08.244.0020.2.075.0qt0 33903000

44905200

CúUSULA SÉNMA. DO PAGAMENTO

7.1 - Preço
7. í.1 - O valor total do contrato é de R$ 8.000,íXl (oito mil reais).

7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas demnentes da

execuçáo do objeto, inclusive tributos dou impGto6, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de adminiskaÉo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contÍataÉo.
7,2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para ctedito em banco, agência e conta

conente indicados pela conúatada.

7.2.2 - Será mnsiderado a data do pagarnento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento seÉ efetuado no prazo máxino de até 30 ítÍintal dia§, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão conúatante atestar a

execução do objeto do conhato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.'l - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defnitivo do objeto da contataÉo,
conforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - O setor ompetente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais @ÍÍo:

Rua lnterventoÍ FÍancisco Erivano Cruz, no 120, Cenko - CEP: 63.01G015 - Juazeiro do Noíe - CE -

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiÍo.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonoÍte.ce.gov.br

\SÚNKO
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a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do óeão contratante;

d) o período respectivo de execuçâl do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo eno na apresenta@ da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada proúdencie as rnedidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-s+á apos a comprovação da regularização da situaÉo, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de mnsulta on-line, mediante consulta aos sÍtios eletrÔnicos oficiais ou à
documentaçáo mencionada no art.68 da Lei no í4.1332021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminisbação deverá realizar

consulta para:

a) veriflcar a manuten@ das condi@ de habilitação exigidas na mnÚatação;

b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitaçâo, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situaÉo de inegularidade da conEatada, será providenciada sua noüficação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regulaÍize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.4.7 - Não havendo regularizaçáo ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a conlÍatante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

conkahda, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessáÍios para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contsatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâr contratual

nos autos do processo adminiskativo conespondente, assegurada à conkatada a ampla deíesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execu@ do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do conkato, caso a contatada não regularize sua sifuaçâo.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percenfual de tribub inserido na planilha, no paganento serão relidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legisla@o vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui@s abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagarnento Íicará condicionado à apresentaÉo de comprovação, por meio de documento

oÍcial, de que faz jus ao tratâmento tributáío favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar'

CúUSUI.A oITAvA. DO REÀJUSTE E DO REESTABELECIMEI{TO DO EQUILíBRIO ECOilÔMEG
FINAiICEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Apos o intenegno de um ano, os preços iniciais podeÉo ser reaiustados, mediante a aplicação, pelo

conhatante, do IPCA (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.
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8.3 - Nm reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos

eÍeitos financeirc do último realuste.

8.4 - No caso de abaso ou não diwlgação do índice de realustamento, a contratante pagaÉ à contratada a

importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

8.5 - Nas aferi@ finais, o índice utilizado para reajusb será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor,

8.7 - Na ausfucia de prevbão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. Í36, daLei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuanam inicialÍnente entre os encargos da

mntratada e a retribuiçáo da AdminisÍa@o para a lusta remuneraÉo do fomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da exeoJção do ajustado, ou ainda, em caso de foça maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

mnÍigurando álea econômica extraordinária e eúacontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea'd" da

lei 14.13312021, devendo ser formalizado aúavés de ato administrativo.

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-íinanceiro deveÉ ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogaÉo nos term6 do art. 107 da Lei no 14.1É,3n021.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Conkatada, de acordo com o presente

contrato;
9.2 - Receber o obieto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contÍato;
9.3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeÉes verificadas no objeto Íomecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conhovétsia sobre a execu@o do objeto,

quanto à dimensâ0, qualidade e quantidade, conforme Art. í43, da Lei no 14.13312021;

9.ô - Efetuar o pagamento à Conlratada do valor corespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Conhatada as sançoes previstas na leie no presente Conlrato;

9.8 - Cientificar o Ôrgãn ompetente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obriga@es pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclama@es relacionadas à execuçâo do

C,ontrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste;

9.9.1 - A AdministraÉo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

9.'10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecirnento do equilíbrio econômico-financeiro Íeitos pela

contÍatada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
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9.11 - A Administração não responderá por quaiEuer compÍomissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Contretada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA DÉcrMA - DAs oBRrcAçôES DA CoITRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qualro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, mm a devida comprovação;

10.3 - Atender às determina@ regulares emitidas pelo fscal ou gestor do mntato ou autoridade supeíor

(art. 137, ll, da Lei n0 14.133, de 2021)e prestar todo esdarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, mnigir, remover, reconstuir ou substituir, às suas epensas, no total ou em parte, no prazo

íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou incorreÉes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar+e pelos vicios e danm deconentes da execu$o do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminiskação ou terc€iros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução contrafual pelo mntratante, que ficará autorizado a descontar dm
pagamentos devidos, o valor mrÍespondente ac danos sofridos;

10.6 - Entegar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, iunto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: í) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que compÍovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicÍlio ou sede da conÍatada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
'10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhishs, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transÍere a

responsabilidade ao mntabnte e não poderá onerar o obleh do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorÉncia anoÍmal ou acidenle que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer aüvidade que não esteia sendo executada de

amrdo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de teÍceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitaÉo;
10.'11 - Cumprir, durante todo o período de execu@ do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.133, de2021);

10.12 - Comprovar a Íeserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fxado pelo fscal do

contrato, com a indicação dos empregadoo que preendteram as rebddas vagas (art. 1í6, parágrafo único, da

Lei no 14.133, de202'l);
'10.13 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dinensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custm variáveis deconentes de Íatores fufuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento do

objeto da mntrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no ul. 124,11, d, da Lei no 14.133,

deN21:
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10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

seguranp da Contratante;

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitaÉo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, feÍramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaÉes de boa técnica e a

Iegislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteçár de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;

10,18 - Conduzir os kabalhos com esúita observância às normas da legislação peÍtinente, cumprindo as

determína@es dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao confatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou insúumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉcrMA pRtÍriElRA . DAs INFRAçÕES E sANçÕEs ADMlNlsrRATlvAs

í '1.1 - Comete inÍração adminisfativa, nG teÍmos da Leí no 14.1 33, de 2021, o conúatado que:

a) DeÍ causa à inexeclção parcial do conhato;

b) Der causa à inexecução parcial do mntrato que cause grave dano à Adminisúação ou ao funcionarnento

dos serviços públicos ou ao interesse mletitro;

c) Der causa à inexecução lotal do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo iustiÍicado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuÉo do contrato;

í) Praticar ato fraudulento na exeorção do contrato;
g) ComportaÊse de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praücar ato lesivo prevish no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

1 1.2 - Serão aplicadas ao mntÍatado que inconer nas inÍraçoes acima descritas as seguintes san@s:

1'1.2.1 - Advertência, quando o contatado der causa à inexecução parcial do mntrato, sempre que não se

justiÍicar a imposição de penalidadê mais grave (art. Í56, § P, da Lei no í4.133, de 202í);
11.2.2 - lmpedimento de licitar e mntratar, quando praticadas as condutas descriÉtas nas alÍneas'b', "c" e'd'
do subitem acima deste Contrato, sempÍe que não se lusüficar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4", da Lei no 14.133, de 2021);

í1.2.3 - Declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas 'e', T, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c' e 'd', que justifiquem

a imposiçáo de penalidade mais grave (art. í56, § 5o, da Lei no 14.133,de20211.

11.2.4 - Multa:
'11.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de ataso injusüficado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

11.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, mnÍorme dispõe o inciso I do art. '137 da Lei no.

14.133,de2021.
11.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
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11.3 - A aplicação das san@s previstas neste Contrato não exdui, em hipotese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei n" 14.133, de 2021)

1í.4 - Todas as sanÉes previstas neste Conúato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (aí.
156, § 70, da Lei n" 14.133, de 2021).

11.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

1 1.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaÉes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contatado, além da perda desse valor, a diferenp poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de 2021).

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à mbrança iudicial, a multa podeÉ ser remlhida

adminisfaüvamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
'11.5 - A aplicação das san@ realizar-seá em pí@esso administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Confatado, observando-se o procedimento pÍevisto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei

no 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contÍatar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
'11.6 - Na aplicação das sanÉes serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da inÍração comeüda;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta@s dG
órgãos de conkole.
11.7 - 0s atos previstos mmo infrações administrativas na Lei no 14.133, de 202'1, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20í3, serâo apuradm e iulgados conjuntaÍnente, no§

mesmos autos, observados o rito procedimentale autoridade mmpetente definidos na referida Lei (art. 159),

11.8 - A pemonalidade jurídica do Contrabdo poderá ser desmnsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dc atos ilícitos previstos neste Contrato ou paÍa prov@ar

confusão patimonial, e, nesse caso, todc os efeihs das san@s aplicadas à pessoa ,urídica seÍão

estendidos aos seus adminislradores e socios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de mligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatorieJade de análise jurídica pévia

(aí. 160, da Lei n" 14.133, de 2021).

11.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sançoe§ por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadasfo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instihridos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.í33, de

2021).

11.10 - As sanpes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

11.1'l - Os débitc do mntratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indeniza@s, não inscítos em dívida ativa, poderão ser oompensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros mntratos administrativos que

o contratado possua com o Municipio contratante, na forma da lnsfução Normativa SEGES/ME no 26, de '13

de abril de 2022.
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cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
í 2.1 - Náo haveÉ exigência de garantia contatual da execuçã0.

cúusuLA DÉctMA TERCETRA - DA ExINçÃo CoI{TRATUAL

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocona

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a v$ência ficará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado

para o contrato.

13.2.1 - Quando a não mndusão do confato refeída no item anterior deconer de culpa da mntratada:

a) Ficará ele mnstituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respedivas san@s adminisÚativas: e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

13.3 - Constituem motivos para extinção do confato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei n" 14.133D021, assegumdos o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsoes contidas nos artigo§ 138 e 139 da referida Lei.

cúusuu DÉctMA oUARTA - Dos cAsos om§sos
14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

14.133, de2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas

na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos mnfatos.

cúusurA DÉcrMA QUTNTA. DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS
'15.1 - Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e segu intes da Lei no 14.133,

de2021.
15.2 - A Confahda é obrigada a aceihr, nas mesmas mndi@ contsahtais, os acÍéscimos ou supressôes

que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (únte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

15.3 - As alteÍa@ confatuais deverão ser promovidas mediante celebração de lermo aditivo.

15.4 - Registm que não caracterizam alteração do conhato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14.133, de 202í.

cúusuLA DÉcrMA sElrrA - DA puBLlcAçÃo

16.1 - lncumbirá ao contratante diwlgar o presente insfumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei í4.133, de 2021, bem como no respec{ivo sítio oficial na lntemet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de N11 .

GúUSULA DÉCIMA SÉTMA. DO FORO

17.'l - O FoÍo competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir m litígios que deconerem da execuçãr deste

Termo de Contrato que não puderem ser mmpostos pela conciliaçã,o, conforme art. 92, §1o, da Lei no

14.133t21.

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o Ínesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, í3 de Fevereiro de 2025

Perein de Sousa Lima

ado(a) de Despesas

Secretaria M I de Desenvolvimento Social

CONTRATANTE

rabalho

ART coMERcto E sERVtco H,[:*o:,3"r?ffi;#*'''^"
LTDA:44014580000141 LÍD44401 45800@r 41

Dâdo5: 2025.02.13 10.49.03 43'00'

ART COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA

44.014.580/000141

TE MUNHAS: I cPF ..0fi11s.113w-..

ha2 1 w..Q-. d., olt. p, ! içi ...... cPF . . Í à5 ;
1N A?1-bP
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GoNTRATO No 2025.02,1 &0002

Contrato que enúe si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, aúavés da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho e a empresa MARCOS ALEXANDRE

HIROSHI KUSSUMATO, para o lim que nele se declara.

O MUt{rcÍPo DE Juazeiro do iloÉe, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, atnavés da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de GONTRATANTE, e de oulro

Iado Í{ARCOS ALEH}IDRE HIROSHI KUSSUTATO, estabelecida na Rua Santiago Urenha, no 275, Jardim

Boa Vista, Serrana - SP, Contato: (,l6)99141{347 e E+nail: suport@meytech.com.br, inscrita no CNPJ/I\IF

sob o n.o 52.023.05ô/000165, neste ato representada por Marcos Alexandre Hiroshi Kussumato, portado(a)

do CPF n0 452.417.68842, apenas denominada de COI{TRATADA, resolvem Íirmaro presente Conhato,

oriundo do Processo de Dispensa Eletrônica no 2025.02.03.2, em mnÍormidade com as disposi@s
mntidas na Lei Federal no. 14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condi@s a seguir.

cúusulA pRrMErRA. DA FUNDATENTAçÂo LEGAL

1.1 - Conforme as prescriçoes no arligo 75, lnciso ll, nos termos da Lei 14.133, de 1o de abril de 2021 e

demais legislaçáo aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a). Jooineide Pereira de Sousa

Lima, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.í - O presente lnstrumento tem por objeto a Aquisiçâo e recaÍga de extintores de incêndio destinados a

atender as demandas dm equipamenlos públicos pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Lot I Lota 0í - ExtintoÍg3
Item E3peclílc8Éo Unid. A6e. rrsr/ odelo valor unlÉÍio Valor Total
0001 Aquisiçâo de extintores do tipo ABC co.n

c€Dacidade de 6kg
UND 55 Ertinpel 147,27 8.099,85

8.090,85

2.2 - São anexos a este instrurnento e vinculam esta @ntratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a conhatação;

2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;

2.2.3 - A Proposta da Conhabda;
2.2.4 - Evenhrais anexos dos documentos supÍacitadG.

cúusuLA TERCETRA. DA ucÊNclA E pRoRRocAçÃo

3.1 - O presente contrato terá vigência de í2 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, na

forma do artÍgo '105, da Lei n' 14.133n021.
3.1.1 - O prazo de ügência seÉ automaticamente pronogado, indepandentemenle de terÍm adiüvo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, rcssalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: ô3.010-015 - Juazeiro do Noíe - CE -
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cúUsUIá oUARTA. Dos ilIODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execu@o conbafual, os modelos de gesEo e de execu@, assim como os prazos e

mndiçoes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Confato.

cúUsUIÁ QUARTA . DA SUBCONTRATAçÂO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contatual.

CúUSUIÂ SEXÍA. DA ORIGET DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato conerão poÍ conta de recursm oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotaçâo Oçmentária:

ôrsão Unld. OÍÍ- ProjetD/AüYidadc ElcmGnto de O€pGa
08 02 08.243.0019.2.071.0000 .1490t00

08 02 08.245.m19.2.02.0000 .1490r00

08 01 08. 122.0003.2.0í.0000 ,14905200

08 02 08.245.0021.2.083.fl)00 ,14905200

08 02 08.245.0021.2.080.0000 4,t9052m
08 02 08.122.0003.2.068.üx)0 44905200
08 02 08.2,r.m20.2.075.00m 33903000

cúUsUI.A SÉT|MA. DO PAGAÍÚENTO

7.1 - Preço
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ 8.099,85 (oito mil novenh e nore reais e oitenta e cinco
centavos).
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execução do objeto, ínclusive fibutos e/ou impostos, encaqos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íscais e

mmerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessáíos ao cumpímento integral do

objelo da mntratação.
7.2 - FoÍma de Pagamênto
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem banúÍia, para cráJito em banco, agência e conta

conente indicados pela contratada.

7.2.2 - Serâ considerado a data do pagaÍnento o dia em que conslar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento seÉ eÍetuado no prazo máximo de até 3[ÍtbtsLClg§, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considerase oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do confato.
7.4 . Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contrataçã0,

conforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - O setor mmpetente para proceder o pagancnto deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissâo;

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP. 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
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c) os dados do mntrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execuçár do contrato;

e) o valor a pagar; e
Í) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo ero na apresentação da Nota FiscaUFafura, ou circunstáncia que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o pÍazo paa pagamento iniciar-s+á afic a mmprovação da Íegularização da sifuação, não

acanetando qualquer ônus para a conkalante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sítios elekônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133D021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deveÉ realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçoes de habilitação eÍgidas na mntÍatação;

b) identiÍcar possível razão que impeça a paíicipação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade,

proibiçao de mntrataí com o Poder Público, bem mmo oconências impeditivas indiretas'

7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contatada, saá providenciada sua notiÍicação, pot

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regulaíze sua situa@ ou, no mesrno prazo, apresente

sua deÍesa. O prazo podeÉ ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.4.7 - Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

mmunicar aos óÍgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplencia da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que selam acionados os meim

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crâlitos.

7.4.8 - Persisündo a inegularidade, a mntatanle deverá adotar as medidas necessárias à rescisfu contrafual

nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defe§a.

7.4.9 - Havendo a efeüva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do mntrato, caso a confatada não regularize sua sifuação.

7.4.10 - Quando do pagaÍYento, será efetuada a retenção hibutária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A cúntratada regularmente ophnte pelo Simples Nacional, nos teÍmos da Lei Complementar no 123,

de 2006, náo sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagarnento ficará mndicionado à apÍesentaÉo de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tÍatamento tributário favorecido previsto na referida Lei Cornplementar.

cúUsULA OITAVA - DO REÀ,USTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQULíBRIO ECONÔitrcG

FIiIANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixm e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

oçamento estimado.
8.2 - Apos o inteÍregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obriga@s iniciadas

e concluídas apm a oconência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteíregno mininn de um ano seÉ contado a partir dos

efeitm financeiroo do últino reajuste.
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8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustarnento, a contrahnle pagará à mnkatada a

importância calculada pela última vaíação mnhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja

divulgado o índice defnitivo.

8.5 - Nas aferiçoes finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

8.6 - Caso o índice stabelecido para realustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser uülizado, será adobdo, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reafuste será realizado por apmtilamento, confoÍme previsão do Art. 136, da Lei 14.1342021.

8.9 - PodeÉ ser reestabelecida a relação que as partes pacfuaram inicialmente enhe os encargos da

contratada e a retribuição da AdminisÍação para a justa remuneraçâo do fomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contÍato, na hipotese de

sobrevircm fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porêm de consequências incalculáveis, retardador* ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de foça maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

mnÍigurando álea econômica exfaordinária e eúacontratual, nos teímos do Arl. 124,lnciso ll, alínea 'd" da

lei 14.13312021, devendo ser formalizado alravés de ato administrativo.

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deveÉ ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. í07 da Lei no 14.13312021.

cúusulA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATAilTE

9.1 - Exigir o cumpÍimento de todas as obígaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contÍato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

mnkato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vÍcios, deÍeitos ou inconeçoes verificadas no objeto fomecido,

para que sela por ele subsútuído, repando ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execuiao do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscâl no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito dê liquidaÉo e pagaÍnento, quando houver controvémia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.1332021;

9.ô - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao Íomecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condi@s estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as san@s previsbs na lei e no presente Contrato;

9.8 - Cientificar o Ôrgão mmpetente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamaçoes relacionadas à execufro do

Conhato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do aiuste;

9.9.1 - A Administraçáo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogaçáo por igual periodo, quando motivada;

9.í0 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômim-financeiro Íeitos pela

conlratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administração não respondeÉ por quaisquer compromissos assumidos pela Contatada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do conhato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorÍência de ato da Conhatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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cúusuu oÉcruA. DAs oBRrclçórs 0l coTTRATADA
'10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máÍmo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os moüvos que impossibilitem o cumprimento do prazo preüsto, com a devida comprovação;

10.3 - Atender às deteÍminaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(aí. 137, ll, da Lei n0 14.133, de 2021) e prestar todo esdarecimento ou informação por eles solicitados;

í0.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do mntrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou inconeções

resultantes da execuçâr ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar+e pelm vícios e danm deconentes da execu@ do obieto, bem mnp por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceircs, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo mntratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor mnespondente aos danos sofridos;

10.6 - Entegar ao setor responsável pela Íiscalizapo do mntrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tibutos federais e à Dívida Ativa da União: 3) certidôes que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Disfital e Municipal do domicílio ou sedê da contratada; 4) Certldão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obriga@s trabalhisbs, previdenciárias, fiscaís,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o obieto do mntato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual;
'10.9 - Paralisar, poÍ determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

amrdo mm a boa técnica ou que ponha em rism a seguranp de pessoas ou bens de teíceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga@s assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei paía

pessoa com deÍiciência, para reabilihdo da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. 1í6, da Lei no 14.133, de2021):

í0.í2 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empÍegados que pÍeencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei n" 14.133, de 2021);

10.í3 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá{os, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendiÍEnto do

objeto da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl. 124,11, d, da Lei n0 14.í 33,

de2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguranp da Contratante;

í0.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumpímento das cláusulas do mntrato, fomecendo os materiais, equipamentc, fenamentas e utensílic

Rua lnterventoÍ FÍancisco Erivano Cruz, no 120, Cenko - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do NoÍle - CE -

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiÍo.ce.gov.bÍ - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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demandados, cula quantidade, qualidade e tecnologie deveÍão atender às recomendapes de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - Oientar e feinar seus empregadm sobre os deveres previslos na Lei no í3.709, de í4 de agooto de

2018, adotando medidas eficazes para pÍoteção de dados pessoais a que tenha acesso por foça da

execução deste confato;
10.18 - Conduzir os trabalhos mm estrita observância às normas da legisla@ pertinente, cumprindo as

determinat'es dos Poderes Públics;
10.19 - Submeter previamente, por esoito, ao contratante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças

nos nÉtodos executivo que fujam às especificaçoes do memorial desqiüvo ou instumento congênere;

10.20 - Náo permitir a utilização de qualquer tabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quabze anos, nem peÍmitir a utilização do babalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigmo ou insalubre.

cúusuLA DÉclMA pRtÍ{EtRA - DAs IilFRAçÔEs E sANçÔEs ADIútl{lsrRATlvAs

í 1.1 - Comete infração administativa, no§ teíÍno§ da Lei no 14.í33, de 202í, o ontratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do conhato;

b) Der causa à inexecução parcial do contato que Éuse grave dano à Administação ou ao funcionamento

dc serviços públir»s ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçâo total do contÍato;

d) Ensejar o rebrdamento da execução ou da enfega 6 objeto da conÚatação seín moüvo lustificado;
e) Apresentar documentaÉo falsa ou prcshr declaração falsa duÍante a execução do conhato;

f) Praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;

g) Cnmportar-se de rnodo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo pÍevisto no art.50 da Lei no 12.846, de 10 de agosb de 2013.

1 1.2 - Serâo aplicadas ao confatado que inconer nas infraÉes acima descÍitas as seguintes sanções:

11.2.1 - Advertência, quando o conúatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

lustificar a imposição de penalirlade mais grave (art. 156, § 2, da Lei no 14.1iIÍ), de 2021);

11.2.2 - lmpedirnento de licitar e contratar, quando praticadas as mndutas descritas nas alíneas "b", 'C e 'd"

do subitem acima deste Confato, sempÍe que não se lusüficar a impGição de penalidade mais grave (art.

'156, § 40, da Lei no í4.'133, de 2021);

11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas'e", T, "g'e'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas'b', t" e "d", quejustifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n" 14.133, de 2021)

1'1.2.4 - Multa:

11.2.4.1 - tvloratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injusüfcado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias:

11.2.4.2 - O atraso supaior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminiska@ a promover a extinÉo do contrato por

descumprimenb ou cumprimento iÍregular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei no.

'14.133,de2021.
11.2.4.3 - Compensatória de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do conEato, no caso de inexecução total

do objeto.

11.3 - A aplicação das san@ previstas neste ConFato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Conhatante (art. 156, § S, da Lei n" 14.133, de 2021)

11.4 - Todas as san@s previstas neste Conúab poderão ser aplicdas cumulativamente com a multa (aí.
156, § 70, da Lei n" 14.133, de 2021).

Rua lnlerventor Francisco EÍivano Cruz,no 120, CentÍo - CEP: 63.010-0í5 - Juazeiro do Norte - CE -
Fone: (88)3'199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: wwwiuazeirodonorte.ce.gov.bÍ
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11.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157, da Lei no 't4.133, de 2021)

11.4.2 - Se a multa aplir:ada e as indenizaÉes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo ConÍatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença podeÉ ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 8o, da Lei n" í4.133, de 2021).

11.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser rccolhida

adminishaüvamente no prazo máÍnro de 15'(quinze) dias úteis, a contar da dah do recebimento da

mmunicaçâ) enviada pela autoridade mmpetente.

11.5 - A aplicação das sançoes rcalizar++á em prccesso administrativo que assegure o mnfaditórb e a

ampla defesa ao Confahdo, observandGse o procediÍnento previsto no caput e parágrahs do art. 158 da Lei

no 14.í33, de n21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraÉo de

inidoneidade para licitar ou confatar.
11.6 - Na aplicação das san@s serão cmsidendos (art. 156, §10, da Lei no 14.í33' de 2021):

a) A nafureza e a gravidade da infração cornetida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circünstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Confatante;

ei I imptantaçao or o apeíeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e orientaçÉes dc
órgãos de contrde.
11.7 - Os ahs previstos conro inhaçoes administaüvas na Lei no 14.133, de 2021, que também seiam

tipificados como atôs Jesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apuradm e iulgados conjuntamente' nos

mesm6 autos, observados o rito prccedimental e autoÍidade competente definidos na referida Lei (art. 150),

l í.8 - A personalidàde iuídica do Confatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práüca dc atos ilícitos preÚstc nesle Contrato ou para provocar

confusâr pafimonial, e, nesse cmo, todos o efeitos das sançoes aplicadas à pessoa iurídica serão

estendidos aos seus administradore e sócios com poderes de administtção, à pessoa jurídica suce§sora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligaÉo ou mnfole, de Íato ou de direito, com o ContÍahdo,

observadm, em todos os casos, o contradibío, a ampla deíesa e a obrigatorÍedade de análise jurÍdica prévia

(art. 160, da Lei no'14.í33, de 2021).

it.g - O Contraante deverâ, no pÍzlzo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relaüvos às san@ por ela aplicadas, para fins de

pubÍcidaOe no Cadoúo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (@is) e no Cadasbo Nacional de

Êmpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de

2021).
11.10 - As sançoes de irtrpedimento de licitar e mntratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contnatar

são passíveis de reabilitaçâr na forma do art. '163 da Lei no 14.133n1.

I 1.í 1 - Os débihs do mnbatado para mm a Administsação confahnte, resultantes de mulb administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida aüva, poderão ser ompensados, total ou pamialmente, com os

oálitos deúdc pelo Ítrlunicípio deconenbs deste mesmo contrato cú de outro6 coÍtfatos administativo§ que

o contratado possua com o MunicÍpio mntratante, na íorma da lnstrução Normativa SEGES/fulE n0 26, de 13

de abril de 2022.

GúUSUIâ DÉCIiltA SEGUNDA - DA GARAITN DE EXECUçÂO

1 2. 1 - Náo haveÉ exigência de garantia conúatual da execuçáo.

Rua lnterventor Francisco Erivano CÍuz, no 120, CentÍo - CEF: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
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cúusuu DÉcrilA TERGETRA . DA ExÍNçÃo CoNTRATUAL

13.'l - 0 mntrato se extingue quando ormpridas as obrigaçoes de ambas as paÍtes, ainda que isso ocona

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no pÍilzo esÜpulado, a ügência Íicará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o conÍato.
13.2.1 - Quando a não conclusâo do contrato reÍeída no item anterior deconer de culpa da confatada:

a) Ficará ele mnstituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas san@s administraüvas; e

b) Poderá a AdministÍação optar pela extinção do conbato e, nesse caso, adotará as medidas admiüdas em

lei para a conünuidade da execuÉo contrafual.

13.3 - Constituem molivc para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente moüvada nos presentes

autc, as situa@es preüstas no Art. 137, da Lei n" 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às pÍevisões contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida Lei.

cúusuu DÉclMA oUARTA - Dos cAsos oirlssos
14.1 - Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRiATANTE, segundo as disposi@s contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas Íederais apliúveis e, subsidiariamente, segundo as dispmiçoes contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor e nonnas e princípic gerais dos contratos,

cúusuLA DÉcrMA eutNTA - DAs ALTERAçÔES CoNTRATUAIS

15.í - Evenhrais altera@s contratuais reger+eão pela disciplina dos arb. 124 e seguinles da Lei no 14.133,

de2021.
15.2 - A Contatada é obrbada a aceitar, nas Ínesmas condiçoes mnhafuais, os acÍéscimo§ ou supressõ€s

que se Íizerem necessários, até o limite de 2570 (vinte e cinco por cento) do valor inicial afualizado do

contrato.

15.3 - As altera@s conhatuais deverão ser promovirlas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Regisúos que não caracterizam alteraÉo do conhato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de2021 .

CúUSULA DÉCIMA SEXÍA. DA PUBLICAçÃO

16.1 - lncumbirá ao contrabnte diwlgar o presente insüumento no Portal Nacion al de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei í4.133, de 2021, bem mmo no respectivo siüo oficial na lntemet,

em atenção à Lein".12.527,de2011.

cúusuLA DÉcritA sÉrMA - Do FoRo
17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conhato é o da Comarca de

JuazeiÍo do NorteiCE, sendo este o foro eleito para diímir os litígios que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que não gtderem ser compost6 pela cmciliação, conÍorme art. 92, §10, da Lei no

14.133t21.

Rua lnterventor Francisco Eíivano CÍuz, no'12O, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
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Declaram as partes que este Contrato mnesponde à manifestação final, completa e exclusiva de amrdo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que suÍtâ seus

lurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de Fevereiro de 2025

J de Sousa Lima

o(a) de Despesas
pal de Desenvolvimento

CONTRATANTE
Do«mn(ô .$in do dlgláln6t

gor.b o.r.: rr/oa2o25 lc25-r3-0!{x) /
v.íÍqüe m htrps://vcidàÍ,it.goe5r

ratcos 
^tDt^xoE 

fiosrl

Secretaria Mu le Trabalho

HAS

I

MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO

52.023.056/0001-65
CONTRATADA

t, .., CPF ..Q-aç,ll,t-?.43to

?- L.'.dt.M!fl. cpF .....1.5â.3.ô.!- ).!1.:h{ .a1...

Rua lnterventor Francisco EÍivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.0'10-015 - Juazeiro do Norte - CE -
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COMPROVANTE DOS EXTRATOS
DE PUBLICAÇÕES
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PortâlNàcionat de contratações Púbt câs
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Contrato no 2025 0213-COOL/2O25
Uirnc ct!"toiilocó. 25.'à2 '2425

Local.i li)a..eiro dc No e/Cl órgãoj M-i'ilclPlC DÉ Ju/r7!rRC DO NoRl Ê

Unidade cxecutorar 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIIiO DO NORTE - CE

Tipo: Contralo (te!'nlo inicial) Receita ou Despesa: Desp!'si-' Procêsso: 2025 02 O3'2

ri,\iigc.'

Foirro ir 31[

Categoria do Processo: CornPras

Data de divutgaçáo no PN)P;25/o? /2025 Data de assinatura | 13/o2/2a25 Vigência;de 13,/02/2o?5 a13/C?-/2a26

ld contrato PNCP: O7g74OE2AAa111-2-Acc394/2A25 Fonie: BLL CoÍ]]prês

ld contrataçáo PNcPr

Objeto;

Vit Seareiilria MLinic palt cie D, )senvofv llrenio Social e Traball-t 
'rc 

luazeiro cio Norto/CE

FORNECÉDOR:

Tipo: Pêssoirjuridica CNPJ/cPF: A': 'C14 '5BO / OOOL- 1l i,Í),í.1 5i.rlk t--c.âLiç. -O-ç$-(lp-eüriL( iaç!ei!9.L9!aeL(:.d"Qf

Nome./Razáo sociatr ARi CoMERCIO E SERVICO LTDA

Arquivos Histórico

CôNTRÂÍO-2o25 O2 13LlOOl- -t\RT-COMRCIO p'lf

Data

25/A2/2C25

Íipo

CorliÍnto

ffiIP§

< Vottar



ffi "**,canrrataÇoes-P-ú 
r) Llca§

'ô > '.o,':, ,r,r:.

Contrato no 2025 02 13-O aC2/2O25
i-rl! !.',(.1 ciLtoliz aÇõ o 2 5,/A 2,'2 O25

Locati .luazeiro do Nofte/CL. órgão: ivlrJNlClPlO DF JUÂlL'iílC l')C t'loR iE

unidade executorar 1 ^ PREFEI I (-rRA Mir\ CIPAL DE lLiAziiio Ll: l {oRl E - CE

Tipo: Conlrato (lern-lo ir.liciati Receita ou Despesa; Desp*r ''i Piocessoi ')O25 A203 2

)G

Fo ir,a À' -311{

CatcAoria do Processo: CotnPr,:.

Data de divutgaçáo no PN]P:2)'\/02/2"1) Data de assinr iura : 
"::/o2 

/ 2oi.5 vigência; de 13'lo2/2025 a73/o?/?otl'6

ld contrato PNCP: O7g74O82oOOi71, 2-Cc')295/2a25 Fontei DL ! Corrrirras

ld contratação PNcP: !I9tDl''. L\.t""a iDqQlal=:il'á

Obj eto:

AquisiÇão c reca[ga dc extLlltoro: .lc ]Í'rc(;Irdio clestiiladcs a 'llo].clr'r as clem:rr1dâs dos equipamentos públicos portencentcs

\./d Sí,rcreiali.l Mr-rnícipaI de Deserl!'otv]nle;'l'!o ScciaI e TÍilbaiio di] l' 'r:'eiro 'io 
Norte/CE

FORNECEDOR:

Tipo: Pêssoa iuridica CNPJ,/CPF: 52 C23'o56/oAO7-6'i íl(: 1.jj!,iU,r.trtÍiee1gpena[]dades clo Íoírocedor

Nome./Razáo sociaL; 52.023 a-150 l'1/'.k-iiOS I\LEXÂNDRE I li's' il KUSS|'MAÍO

Arquivos Histórico

Nome

CONTR,ATO-2O25.O2.13OOO2--M/\RCOS-ALExÁNDRE pclf

E^,,-i

< Vottar

Dâta

25/02/2A25

Tipo '

Contralo

I

ffi
.r, i. ,- ,r a):r:i].,, 

_.'i.1t,i"-': !:1 .r'
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EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.02.13-0001

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Dispensa Eletrônico n'2025.02.03-2
Funda mento Lcpal: Lei n'14.133 , de lo de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte,

através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa ART

COMERCIO E SERVIÇO LTDA, inscritano CNPJ sob o n'44.014.580/0001-41' Qb'pfqAquisição
e recarga de extintores de incêndio destinados a atender as demandas dos equipamentos públicos

pertencÉntes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norle/CE,

ionforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 8.000,00

(dezesseis mil noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos). Vigência Contratual: 12 (doze)

meses. Sisnatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e AÍhur Campos Parente.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de Fevereiro de2025.

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.02.13-0002

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Dispensa Eletrônico n' 2025.02.03.2

Fundamcnto Lesal: Lei no 14.133 , de 1o de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte'

através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e TrabalhoeaempresaMARCOS
ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO, inscrita no CNPJ sob o n'52.023.056/0001-65. Obicto:

Aquisição e recarga de extintores de incêndio destinados a atender as demandas dos equipamentos

p,itlicás perlenceÀtes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

i.lorte/CE', conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$

8.099,85 (dezesseis mil noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos). Vieência Contratual: l2
(doze) meses. §jgê.!!!gq Josineide Pereira de sousa Lima e Marcos Alexandre Hiroshi Kussumato.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de Fevereiro de 2025

R It.ten/enior F.-o Eiv.rrro Ct,tt, i)c i)ú,1o andar, Cr" lío - CEP: 6l.ii1í L)i5 jrrilrÍr Ío'-io Note - C: ia la: 
'l]:1,:-il(l'C36l L-ma i; cpl(qrluazeiro.ce 'r'-rv.br Sitc: ',!w!{i.l.r1l.rr:.1| ' "11 ç'1 r]rr'''i11
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PORTARTA N" 20912025

EMENTA, Dispõc sobre a Nomeação para o

cargo de comissão e adoca ourras providências.

O CIDADÀO FELIPE MIKÁELVASQUES MONTEIRO,

PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE. ESTADO DO CEARÁ. NO USO DAS ATRIBUIÇÔES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZETRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DALEIN."4434

DE 2? DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PETA

LEI N. 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019,

RESOLVE.

Art.l'. Nonrear VANEDSON MENEZES LIMA, parr o

cargo de Asscssol Especial PaLlamerrrar, Símbolo DAS.2 - Grtrpo

Ocupacional - Assisrência.ros Vereldores - Caregoria Funcional -
Assisrenre Especirl Parlirmentar - AEP, qtre responderá pelo cargo

acima nrencionaclo,

Arr. 2". Esra Portaria entta em vigor nâ dara cle sua

publicÀção.

Arr. 3". Revogam-se as disposiçôes em conrrário

Sala Lla Presidência da Cârnara Municipal de Juazeiro do

Nortc, Estaclo do Ceará, aos (10) dez dias do mês cle fevereiro do arTo

de dois rnilevinre e cinco (2025)

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO

PRESIDENTE

objetivo de patricipar de reuniâo junto lo gabinete.lo Deputudo

Esradual Francisco de Assis Diniz(PT), para tratar ele parccriit dcsrc

Poder com a Assembléia, visândo implementacão dc projeros para :r

macrodrenagenr para o rrunicipio deJuazeiro do Norre-CE.

Arc.2". Fica a Tesorrrâriâ âurorlzada â liberar a quanria de

R$ 750,00 (setecenros e cinqtrenra rcais), corT fornre prelis«r Lra cit:rda

lei.

Arr. 3". Esra Portaria enrra em vigor rra daca cl. sua

publicação, revoganr-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Jttazciro dtr

Norre, Estado do Ceará, aos (17) dezessete dras clo rnês dc feverciro

do ano de dois mil e vinre e cinco (2025).

FELIPE M IKAEL VASQUES MONTEI RO

PRESIDENTE

EXTRATO DO CONTR {10 N. 2025.02.t3.0001

Exrrato do CoLrtra«r rcíerenre i Licitaçlo na rlrodalid,rdc DLspcrrsl

Elerrônrco n" 2025.02.0J.2. Funclanrenro Legal: Lei n' t4 tl'], dc 1'

de abril de 2021. Plrres, O lvÍunicÍpio de Juazeiro do Norte, ârÍâvés

da Secreraria Municipal de Desenvolvimento Sociale Trabalho e a

empresa ART COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, inscrita n<, CNPJ

sob o n" 44.014,580/0001.41. Objeto, AqLrisiçáo e recarga de

extintores de incêndio destinados a atender as dcmanclas dos

equipamentos públicos perrenceures l Secretariir I'lunicipal tle

Desenvolvirnenro Socirl e Trabalho dc Juazeiro do Norce,/CE,

coníoÍme especificâçóes constanres no Edical ConYocr«irro Valor

J.rContraro: RS s.00tl,r',' (,1, :rsrÀ rrril n.'\'(r),.,un,,\'(|cii( (, rr(rrr,l

e cinco ccntavos). Vigênci.r (lontratual, l2 (ilo:c) mescs. Silrr-reririos,

lrT sincir,le lcrciru rlc Sou.u l-rLnu c -Arrhur Orn-rpos Prr.nrc.

lua:eiro rlo N,'rrc;'Clll, 1 i rl. Ftvertir,,,.lc 1025
PORTARTA N" 210/2025

EMENTA, Dispõe sobre a Concessáo de

Drárias e adora ourras providências.

O CIDADÃO FELIPE MIKÁELVASQUES MONTEIRO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DÉ JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÔES

LECAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÔE A LEI N. 5.262

DE 07 DE MARÇO DE 2022,

RESOLVE

Arr.l'. Conceder ao vereador JOSE BARBOSA DOS

SANTOS NETO, 01 (u a) Jiária para viagem conr destino a

FORTALEZÁ,/CE, no dir 14 de fevereiro do corrente ano, com o

EXTRATO DO CONTRA']O N. 2025.02.11-0002

Exrrato do Contraro referenre à Licitação na modalidrde Dispensl

EIenônico n" 2025.02.03.2. Fundamento Legal, Lei n" 14.13'i, rlc I"

de abril de 2021. Partes, O MurricÍpio dc Juazeiro clo Norte, atraves

da Secreraria Municipal de Desenvolvimenro Sociale Trabirlho e:t

empresa MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO,

inscrita no CNPJ sob o n" 52,023.056/0001.65. Objeto' Aqurisiçâo

e recarga de extürcores de incinclio desrinados a acender es de rna n Llas

dos equipamentos públicos per rencentes a Secreraria Municiptl dc

Desenvolvimenco S<rcial e Trabalho clc Juazeiro do Norrc/CE,

conforme especiíicaçôes consrantes no Ediral Convocarório. Valor

PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 26 DE FEVEREIRO DE 2025o3o DtÁRlo oFrcrAL Do MUNrciPlo



Foir,'r,r
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EXTRATO DO CON'|RATO N" 2025.02.20-000r

Extraro do Contraro referenre à Liciraçio na rnodalidade Dispensa

Eletrônico n'2025.02.06,1. Fundamenro Lcgal: Lei n' 14.133, de l"
cle .rbril dc 2021. P.rrtes, O Muuicipio ,.le Juirzeiro clo Norrc, arra,'es

da Cunrcla Crvil Mccropolirana e a empresa ISICOP SERVIÇOS E

COMÉRCIO LTDA, inscrira no CNPI sob o n.43.1?8.73910001.

09. Objeto, Aquisiçâo de colchoes destürldos ao atenclimento ,.las

1-, necessidades da Gr,rarda Civil Metropolrrana - OCM de Juazeiro clo

Norte,/CE, conforme espccificaçoes consrÂn[es no Edital

Convocarório. Vrlor do Contraro: R$ 18.544.40 (dczLrito nril

qLliülrerrrL)s e L-luàrerrtir e (ltlaG.r rcllis e qu0reLlür cental'os). Vigéncia

ConrrarLnl, I L,/ 12,22025. Signrrários, Julio Ct'sar tlos Saotos AN-es e

Franci,;c,.r LLrcas lsi.lic, R.rcha.

do Connâro, R$ 8.099,115 (.leqsscis rnil novcntÀ e tlove reâis c oiten!â

e cinco centâ\'os). Vigênciu Crrnuatual; l2 (iloze) rneses. Signatáritrs,

losincidc I'.:reíre rle Sousa Lima. ]v{arcos Alcxan.lre Hiros[Ti

Kussumaro,

Jt-+

na modalidade Pregáo Eletrônico u." 2024.08.07.1. Parces, O

Municipio de Jrrazeiro do Norte/CE, atrrr,és clo Departanrcnto

Municipal de Trânsito - DEMUTRAN e â empresa ÉSSENCIAL

DTSTRIBUIDORA E FABRTCAÇÀO LTDA, inscrita no CNPI sob

o n.' 4?.268,949/0001-17. Obje«r, Concrataçào cle servrços rt serem

presrâdos nâ conÍecção e aquisição de Íardamenros proÍissronâis,

desrinados ao atendimento das necessidades da Prefeittrra Mr.rrriciprl

cle Juazeiro clo Norte,/CE, por interr»eclio do Dcpartlnren«,

Municipal de Trârrsito. Fundamenco Legnl, Art. I24, inciso I, aLirrc.r

"b" da Lei Federal n." 14.133/2021. Do Aditnmenro: As plrtes jtrstirs

econtrÀtâdâs, pelo prcsenre e na mclhorfcrrnra de direitrr, ACORDAM

em acrescer R$ I.9o4,20 (unr nril novccerrr(,i c nu\'(r)lil ú qrl,rtro r<ii{

e vin[e centrvos) o vàlor do conrrlto original pactultdo, cm virrudc

do acréscino clos clunntitativos dos itens clo coLrrraro. Dos valorcs: O

valor do contraro pnssará de R$ 5ó.651,16 (cinqtrenra e scis nril

seiscenros e clnquentâ e urn reris e rÍln!à e seis cenravos), pnrrr R$

58.645.56 (cinqt-renta e,)ito milseiscenros c qLtar(ntll . cinc. rrrr. L

cinquenta e seis centavos). SignaráÍiosr Jose Arlaikon .La Silva c

Antônio Alves da Cruz,

ADITIVO AO EDITAL DESELECAO N'OI 2025

A PreÍeitura Municipirl cle Juazeiro &; Nr-rrrc, por incermúdirr

da Secretaria de Desenvolvimenro Econônrico e ltrovacixr,

rorna público o presente Adirivo ro Ediral de (lhrrmrtmtntt,

n" 01,/2025, com as seguinres alterâçi)esl

Ju,rzrlro rlo Norte/CE, l3 .{e Feverejro .1e 2025

hrn:eiro,lo Norrc,"(lE, 20 dc Fever.:iro de 2025

EXTRATO DO 2," (SEGUNDO)TERMO ADITIVO

Extra«r Jo 2.'(SEGUNDO) TERMO ADITTVO ao Conrrarcr

Aclrli»istrrrivo n.' 20210121-001, reíercnte ao processo .le

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 2023.01.23.1. Pârres, O Municipio

de Juazerro do Norre,/CÉ, através do Deparcarnento Municipal de

Trânsito - DEMUTRAN e o AZ EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÔES LTDA, inscrira no CNPJ sob o n." 10.530.554./

0001-54. Objeto, Locaçáo de imóvel localizado à Rua Antônio Morâ

Diniz n.' 02 - Bairro Saura Tereza - Juazeiro do Norte/CE, para

funcionamento da Se.le do Departrmento Municipal de Trânsito -
DEMUTRÁN de Juazeito do None/CE. Ftrndamento Legal: Lei

FederaL n.'8.245,/91 /c r Lei Fecleral n.o 8.666,/93, e suas alteraçtles

posterioÍes. Do Aditarnenro, As partes, justas e contrandas,

ACORDAM em prorrogâr até 24 de janeiro de 2026, o prazo de

vigência clo Contra«r de LocaçÃo cle imóvel acima referenciado, a

conrar cl., dia 25 cle janeiro cJe 2025. Siglrâtários: Jose Adailton da

Silva c Francisco Ass is Saraiva Mangueira. Juazeu o do Nore/CE, 20

cle janei«, de 2025.

EXTRATO DO I." (PRIMEIRO)ADITIVO AO CONTRATO

Exoaro do 1'(PrrrTreiro) TERMO ADITIVO âo Contraco

Adminisrrarivo n," 2025.01.0?4007, referente ao processo licirarório

L Prorrogacào do Periodo de Uso do Espaco

O periorlo de uso clo esl-.aço rro Cariri Shoppirrg, originirlnrcnrc

previsto de 6 a 16 de rnarço de 2025, ficn escenclido eté ll
de março de 2025. Dessa forma, as emprecndeeiorrrs

sclecionadrs poder.«> expor c conrercializat serts pr'odrrros

no shopping clurante o períoclo cle 6 a Jl de mirrco dc

zaz5.

2. Correção do Link para lnscriçào

O link correto para realizaç5o da inscrição no Projeto Marias do.luri

é o seguinte: hrcps,//,locs.google.con/ forns/ <l/ e/
IFAIQI&h)Gr9.&nDftÍMRPiP4f luRlSWOklKixllCMJFIIixqOA22 LV
vieu,4orrn

As demais rlisposiçóes do Eclital tle Clunamenro n'' 01/202 5

perr»anecem inalceraclas.

Juazeiro clo Norte , 26 dc fc'"ereiro cic 2025

Secretaria cle Descnvolvimcnto Econirnrico e lr1ovâcio

JUAZETRO DO NORTE-CE, 26 DE FEVERETRO DE 2025 DrARro oFlcrÀL Do MUúrcíPro 031
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Prefeitura Municipal deJuazerro do Norte


